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Shows e exposição agropecuária atraíram mais de 100 mil pessoas ao
Parque Fernando Cruz Pimentel durante os 6 dias de festa. Segundo a Dele-
gacia Seccional de Polícia de Avaré, evento não teve ocorrências policiais.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel.3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL E SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Aparecido Fernandes Jr.
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO | SERVIÇOS
Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544

Paulo Henrique Ciccone
Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SECRETARIA DA SAÚDE - Tel. 3732-4597
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SECRETARIA DE TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)

CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

17 a 23 VIII Festival Estadual de Teatro de Avaré 20h Auditório da FREA

20 1º Torneio de Futebol de Trio 08h30 às 17h Praça Padre Tavares, em frente a

Concha Acústica

21 Domingo Radical 14h Pista de Skate Rodrigo Suman, Av. Misael Leal

21 Festival de Pipa 14h Parque de Exposições Fernando Cruz

Pimentel

25 a 27 Apresentação da Osesp (Orquestra Sinfônica

do Estado de São Paulo) 20h Oficinas Culturais José Reis Filho

(antigo CAC) e Santuário Nossa Senho-

ra das Dores

26 Circuito Cultural Paulista 20h Concha Acústica de Avaré
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ROBERTO DE OLIVEIRA
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AVARÉ, 153 ANOS

Fundo Social recebe doação de

486 litros de leite
O Fundo Social de Solida-

riedade de Avaré recebeu a
doação de 486 litros de leite,
que serão distribuídos às fa-
mílias carentes cadastradas
pelo órgão.

Deste total, 400 litros fo-
ram resultados da Caminha-
da Regional "De bem com a
vida", realizada Unimed Ava-
ré, em 31 de agosto. O even-
to contou com o apoio da
Prefeitura Municipal, através
da Secretaria de Esportes.

A partir de segunda-
feira, 22 de setembro, o
Departamento Médico da
Prefeitura (Demep) aten-
derá em novo endereço.
O órgão foi transferido do
Centro Administrativo
para a Rua Piaui, 1077, no
centro. O novo local  é
amplo e confortável para
atender com qualidade os
servidores públicos. To-
dos os serviços serão

FUNCIONALISMO

Demep atende em
novo endereço

Entrega de 86 litros de leite pela

Secretaria Municipal de Esportes

transferidos para o novo
prédio e  o atendimento
segue normalmente, de
segunda a sexta, das 8h
às 17h.

O Demep oferece
atendimento médico ad-
missional,  periódico e
demissional, atendimen-
to psicológico, fisiotera-
pêutico e social aos assis-
tidos. Para outras infor-
mações ligue 3711. 2538.

A Prefeitura inaugurou na
sexta-feira, 19, o novo Centro
Dia do Idoso - Projeto Quero
Vida. No local, foram investi-
dos mais de R$ 330 mil reais
em um projeto que vai aco-
modar até 50 idosos. O Quero
Vida é uma iniciativa do Go-
verno de São Paulo, coorde-
nada pela Secretaria de Assis-
tência e Desenvolvimento
Social, para a implantação de
espaços de acolhimento, pro-
teção e convivência a idosos
a partir de 60 anos que se en-
contram em situação de vul-
nerabilidade social.

“O Brasil está envelhecen-
do. Antes, dizíamos que o fu-
turo da Nação eram os jovens,
agora sabemos que são os ido-
sos. Por isso, o município deve
estar preparado para atender
essa demanda”, destacaram
as autoridades locais.

a melhor idade tratada com mais carinho
Centro Dia do Idoso:
No local recém inaugurado, idosos recebem cuidados especiais  e orientações de profissionais de saúde

“Agrademos a disponibili-
zação de recursos para a cons-
trução desse Centro Dia. A
expectativa de vida do brasi-
leiro está crescendo. A me-
dicina e a tecnologia também
avançaram. Hoje é comum
ver pessoas centenárias. É
um dever do município cui-
dar dessas pessoas. O Centro
Dia é um equipamento espe-
cial para cuidado do idoso. A
família tem tranquilidade
para deixar aqui seu idoso
semidependente, que retor-
na para casa no final do dia”,
completaram.

O idoso tem o local à dis-
posição no início da manhã
onde recebe alimentação,
cuidados médicos, higiene
pessoal, lazer, cultura, espor-
te e recreação em tempo in-
tegral. O prédio é acessível e
conta com recepção, sala de

Idosos do Asilo Rafa prestigiaram a inauguração

atendimento, cozinha, refei-
tório, sala administrativa,
ambulatório, salas de TV, jo-
gos, ambientes de descanso
separados por alas masculi-
na e feminina e banheiros
adaptados para banho.

Para o desenvolvimento
de atividades o idoso recebe
a orientação de cuidadores
profissionais como técnicos
de enfermagem e enfermei-
ros, geriatras, auxiliares de
enfermagem, nutricionistas,
professores de educação fí-
sica e assistentes sociais.
Durante a permanência no
local os usuários recebem os
medicamentos prescritos
por médicos nos horários
adequados, e ao final da tar-
de o idoso retorna para sua
casa.

Com o novo equipamen-
to, a prefeitura garante à po-
pulação um envelhecimento

saudável com proteção dos
direitos e cumprimento do
Estatuto do Idoso.

Na última quarta-feira,
17, na sede da Secretaria
Municipal de Esportes, fo-
ram entregues ao Fundo So-
cial mais 86 litros de leite,
resultado das punições aos
atletas (expulsões, cartões
amarelos e vermelhos) no
Campeonato Municipal de
Futebol. As doações são re-
ferentes ao mês de agosto e
até o final do campeonato
mais leites serão arrecada-
dos.

SOLIDARIEDADE
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/14 - PROCESSO Nº. 328/14

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de
recarga de extintores para departamentos do SEMADES.
Data de Encerramento: 06 de outubro de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 06 de outubro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura   da Estância Turística de Avaré, 19 de setembro de
2014 - Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/14 - PROCESSO Nº. 329/14
Objeto: Contratação de empresa para confecção de materiais
gráficos para departamentos do SEMADES.
Data de Encerramento: 07 de outubro de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 07 de outubro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura   da Estância Turística de Avaré, 19 de setembro de
2014 - Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/14 - PROCESSO Nº. 291/14
Objeto: Aquisição de Câmeras Digitais
OC801940801942014OC00032-UGE:801940
Recebimento das Propostas: 22 de setembro de 2014
Abertura das Propostas: 07 de outubro de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 18 de setembro de 2014 -
Maria Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/14 - PROCESSO Nº. 308/14
Objeto: Aquisição de Ventilador Pulmonar
OC801940801942014OC00035-UGE:801940
Recebimento das Propostas: 22 de setembro de 2014
Abertura das Propostas: 09 de outubro de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 18 de setembro de 2014 -
Maria Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/14 - PROCESSO Nº. 317/14
Objeto: Aquisição de Aparelho Radiográfico Odontológico
OC801940801942014 OC00039-UGE:801940.
Recebimento das Propostas: 22 de setembro de 2014
Abertura das Propostas: 03 de outubro de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 16 de setembro de 2014 -
Maria Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 125/14 - PROCESSO Nº. 331/14
Objeto: Aquisição de materiais para a implantação da Praça de
Exercício do Idoso.
Recebimento das Propostas: 26 de setembro de 2014 das 8hs
até 04 de novembro de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 04 de novembro de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 04 de novembro de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de setembro de
2014 - Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 126/14 - PROCESSO Nº. 332/14
Objeto: Aquisição de tintas para CAPS II - Secretaria de Saúde.
Recebimento das Propostas: 26 de setembro de 2014 das 8hs
até 05 de novembro de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 05 de novembro de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 05 de novembro de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de setembro de
2014 - Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

Repetição PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 106/14
PROCESSO Nº. 281/14

Objeto: Aquisição de material de resgate - SAMU.
Recebimento das Propostas: 23 de setembro de 2014 das 8hs
até 09 de outubro de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 09 de outubro de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 09 de outubro de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de setembro de
2014 - Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/14 - PROCESSO Nº. 324/14
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, materiais, máquinas, equipamentos para a cons-
trução do Calçadão da Orla da Praia Costa Azul.
Data de Encerramento: 16 de outubro de 2014  às 08:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 16 de outubro de 2014  às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 19 de setembro de 2014 - Olga Mitiko Hata -
Presidente da CPJL.

CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº. 002/14
PROCESSO Nº. 095/14

Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas ou Médicos Espe-
cialistas para prestação de serviço de consultas médicas na
especialidade de reumatologia.
Período para credenciamento: até 22 de outubro de 2014 às
16:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 -  www.avare.sp.gov.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de setembro de
2014 - Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

DELIBERAÇÃO
Pregão Presencial n° 087/14 - Processo n° 322/14

Conforme orientação da assessoria jurídica referente ao pre-
gão em epígrafe, a Senhora CAROLINA APARECIDA FRANCO DE
FREITAS, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA a rerratificação do edital nos termos a serem confe-
ridos no site: www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, mantém-se o dia 30 de setembro
de 2.014, às 14 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de setembro de 2014.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA a Empresa AB DALFRE - ME (lote 07) e SOLUÇÃO INOX COMÉR-
CIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA (lote 08), objetivando a aquisição de eletrodomésticos e eletrôni-
co para Secretaria de Educação, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 061/
14 - Processo nº. 186/14 - Homologado em: 12/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA a Empresa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - EPP (lotes 01, 04 e 05) e CIRÚRGICA BIOMÉDICA
LTDA - ME (lotes 02 e 03), objetivando Registro de Preços para even-
tual aquisição de Soluções Específicas, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 087/14 - Processo nº. 244/14 - Homologado em: 11/09/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa KOCH, BUENO E ALVES DA SILVA TREI-
NAMENTOS E ASSESSORIA LTDA, objetivando a aquisição de
Lavadoras de Alta Pressão, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
092/14 - Processo nº. 251/14 - Homologado em: 19/09/2014.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa FX-ENGE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
LTDA (lotes 1, 2 e 3), objetivando o fornecimento de materiais,
máquinas, equipamentos e mão de obra para execução de gui-
as, sarjetas, pavimentação asfáltica em CBUQ e drenagem em
diversas ruas do Bairro Paraíso, relativa à Concorrência Pública
nº. 007/14 - Processo nº. 235/14 - Homologado em: 08/09/2014.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 007/14 - Processo nº. 235/14

Fica adjudicado a Empresa FX-ENGE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
LTDA (lotes 1, 2 e 3), com valor total de R$ 1.467.515,93 (hum
milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e quinze
reais e noventa e três centavos), objetivando o fornecimento de
materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra para execução
de guias, sarjetas, pavimentação asfáltica em CBUQ e drenagem
em diversas ruas do Bairro Paraíso - adjudicado em: 16/09/2014.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 057/14 - Processo nº. 314/14

Fica ratificada a Dispensa de Licitação o Sr. APARECIDO LEO-
NARDO POMPEO e Sra. HERMINIA FERREIRA GUIMARÃES, com
valor mensal de R$ 2.166,66 (dois mil cento e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos) objetivando a locação de
imóvel na Rua Piauí nº 1077 para instalação do DEMEP, com
fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 12 de setembro de 2014 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 060/14 - Processo nº. 321/14
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a Empresa MARILUCI
GERMANO GABAS FELIPE - ME, com valor global de R$ 7.347,25
(sete mil trezentos e quarenta e sete  reais e vinte e cinco
centavos), objetivando aquisição de insumos para utilização em
Raio-X Móvel, locado para o Pronto Socorro, com fulcro no arti-
go 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística
de Avaré, 16 de setembro de 2014 - Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 062/14 - Processo nº. 330/14
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a Empresa GAMA SONIC
COMERCIAL LTDA - EPP, com valor global de R$ 7.200,00 (sete mil
e duzentos reais), objetivando a locação emergencial de Raio-X
Móvel para o Pronto Socorro, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de
setembro de 2014 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 107/13 - Processo nº. 353/13, (Contrato 294/13),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
senhora MARIA LUIZA NEGRÃO LEAL, objetivando a locação de
imóvel localizado à Rua Rio Grande do Sul nº 2.039, para insta-
lação do Programa Bolsa Família, com prorrogação até 06 de
janeiro de 2015. O valor desta prorrogação de contrato é de R$
2.089,63 (dois mil oitenta e nove reais e sessenta e três centa-
vos) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

ANULAÇÃO
Fica ANULADO os atos realizados após o Termo de Anulação nº
291/14 e sua respectiva publicação, referente ao processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/14 - Pro-
cesso nº. 222/14, objetivando a Reforma/ampliação da CEI "Profª
Adalgisa de Almeida Ward", conforme preceitua a súmula 473
do Supremo Tribunal Federal. - Anulada em: 17/09/14 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº. 012/14 - Processo nº. 220/14, objetivando a refor-
ma, ampliação e adequação de Galeria Pluvial no Bairro Nova
Avaré, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 11/09/14 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.

Fica REVOGADO o LOTE 02 do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/
14 - Processo nº. 284/14, objetivando Registro de Preços para
eventual aquisição de material de limpeza para toda a
municipalidade, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogado em: 12/09/14 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 103/14 - Processo nº. 276/14, objetivando aquisição
de eletrodomésticos, eletro portátil e móveis para uso do
SEMADES, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da
Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 12/09/14 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação da Revogação do PREGÃO PRESENCIAL
N° 081/14 - Processo n° 278/14, motivo pelo qual os atos prati-
cados por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Munici-
pal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
ANULAÇÃO
Fica ANULADO os lotes 5, 37, 40, 41 e 42...
Anulada em: 11/09/14
Agora se leia:
REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os lotes 5, 37, 40, 41 e 42...
Revogada em: 11/09/14

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
124/14 - Processo n° 327/14, motivo pelo qual os atos pratica-
dos por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal,
deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
Recebimento das Propostas: 19 de outubro de 2014 das...horas.
Agora se leia:
Recebimento das Propostas: 19 de setembro de 2014
das...horas.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 057/14 - Processo nº. 314/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: APARECIDO LEONARDO POMPEO e HERMINIA
FERREIRA GUIMARÃES.
Objeto: Locação de imóvel na Rua Piauí nº 1077 para instalação
do DEMEP.
Valor Mensal: R$ 2.166,66 (dois mil cento e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 12/09/2014.

Modalidade: Dispensa nº. 060/14 - Processo nº. 321/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MARILUCI GERMANO GABAS FELIPE - ME.
Objeto: Aquisição de insumos para utilização em Raio-X Móvel,
locado para o Pronto Socorro.
Valor Global: R$ 7.347,25 (sete mil trezentos e quarenta e sete
reais e vinte e cinco centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 16/09/2014.

Modalidade: Dispensa nº. 062/14 - Processo nº. 330/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: GAMA SONIC COMERCIAL LTDA - EPP.
Objeto: Locação emergencial de Raio-X Móvel para o Pronto
Socorro.
Valor Mensal: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 18/09/2014.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 061/14 - Processo nº. 186/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: AB DALFRE - ME (lote 07).
Valor Global: R$ 16.199,95 (dezesseis mil  cento e noventa e
nove reais e noventa e cinco centavos).
Contratado: SOLUÇÃO INOX COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (lote 08).
Valor Global: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais).
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos e eletrônico para Secre-
taria de Educação.
Data da Assinatura do Contrato: 12/08/2014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 087/14 - Processo nº. 244/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA - EPP (lotes 01, 04 e 05).
Valor Global: R$ 268.915,14 (duzentos e sessenta e oito mil,
novecentos e quinze reais e catorze centavos).
Contratado: CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA - ME (lotes 02 e 03).
Valor Global: R$ 79.710,80 (setenta e nove mil setecentos e dez
reais e oitenta centavos).
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Soluções
Específicas.
Data da Assinatura do Contrato: 11/09/2014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 092/14 - Processo nº. 251/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: KOCH, BUENO E ALVES DA SILVA TREINAMENTOS
E ASSESSORIA LTDA.
Objeto: Aquisição de Lavadoras de Alta Pressão.
Valor Global: R$ 17.823,00 (dezessete mil oitocentos e vinte e
três reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/09/2014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 095/14 - Processo nº. 255/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CVT COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de cadernos de português e matemática para
o 4º e 5º ano - Secretaria de Educação.
Valor Global: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 12/09/2014

EXTRATO DE CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Modalidade: Concorrência Pública nº. 007/14 - Processo nº. 235/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: FX-ENGE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA (lotes 1, 2 e 3).
Objeto: Fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão
de obra para execução de guias, sarjetas, pavimentação asfáltica
em CBUQ e drenagem em diversas ruas do Bairro Paraíso.
Valor Global: R$ 1.467.515,93 (hum milhão, quatrocentos e ses-
senta e sete mil, quinhentos e quinze reais e noventa e três
centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 16/09/2014.

EXTRATO DE CONTRATO CHAMAMENTO PÚBLICO
Modalidade: Chamamento Público nº. 009/14 - Processo nº. 285/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: JOÃO EVANGELISTA DE VASCONCELOS.
Objeto: Credenciamento de profissionais médicos/empresas
especializada para consultas na área de psiquiatria.
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 09/09/2014.

EXTRATO DE CONTRATO DE CARONA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 16/2013 para Registro de Pre-
ços - Contrato nº 273/2014
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: JOÃO ROBERTO DAVOGLIO - ME.
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar.
Valor Global: R$ 75.918,00 (setenta e cinco mil novecentos e
dezoito reais).

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

RESOLUÇÃO - RE N° 3.375, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014,
aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações, considerando o artigo 7º da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; considerando a comu-
nicação de recolhimento voluntário encaminhada pela empresa
Germed Farmacêutica Ltda., referente ao lote 601530.1 do me-
dicamento Contracep - suspensão injetável, tendo em vista a
presença de corpo estranho em ampola inviolada, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a sus-
pensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território
nacional, do lote 601530.1 (val.: 01/16) do medicamento
CONTRACEP - SUSPENSÃO INJETÁVEL, ampola de 1 mL, fabri-
cado pela empresa Germed Farmacêutica Ltda. (CNPJ:
45.992.062/0001-65), localizada à Rodovia Jornalista Francisco
Aguirre Proença, S/N, Km 08 - Chácara Assay, Hortolândia/SP.
Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento das
unidades existentes no mercado relativas ao lote descrito no
art. 1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

RESOLUÇÃO - RE N° 3.381, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014,
aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações, considerando o artigo 7º da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; considerando que os
medicamentos Cimetilab e Cimetidina genérico apresentaram re-
sultados de dissolução fora da especificação farmacopéica no
estudo de estabilidade apresentado pela Multilab Indústria e Co-
mércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a sus-
pensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território
nacional, de todos os lotes do medicamento CIMETILAB
(cimetidina), comprimidos revestidos de 200 e 400 mg, e do
medicamento genérico CIMETIDINA, comprimidos revestidos de
200 e 400 mg, fabricados pela Multilab Indústria e Comércio de
Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ: 92.265.552/0001-40), lo-
calizada na rodovia RS 401, km 30, n. 1009, São Jerônimo/ RS.
Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento das
unidades existentes no mercado relativas aos lotes descritos
no art. 1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.384, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014,
aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações, considerando os arts. 12, 50,
67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; considerando
o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999; conside-
rando a constatação da fabricação e comercialização irregular
do produto sujeito à vigilância sanitária Reumatex, que não pos-
sui registro ou notificação e é fabricado por razão social desco-
nhecida, uma vez que na embalagem secundária consta o CNPJ
60.862.208/0001-41, pertencente a empresa que desconhece o
produto, e o número de registro MS 1.0266.0022.002-7, corres-
pondente a outro medicamento; considerando que empresa
Grannd Farma, que consta no rótulo como distribuidor do produ-
to, não possui Autorização de Funcionamento de Empresa para
distribuição de medicamentos, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a suspen-
são da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto REUMATEX, fabrica-
do por empresa desconhecida, cujo rótulo consta número de
registro MS 1.0266.0022.002-7, número de CNPJ 60.862.208/0001-
41 como fabricante e distribuído por Grannd Farma, localizado na
Av. Marcos Antonio Lima, s/n, Bairro Industrial, Rialma/GO.
Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização dos produtos rema-
nescentes no mercado, relacionados no art. 1° dessa Resolução.

RESOLUÇÃO - RE N° 3.442, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014,
aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações, considerando o art. 7º, XV e
o art. 8º, § 1º, II da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a Portaria nº. 29, de 13 de janeiro de 1998; consi-
derando o item 6.2.2 (a) da Resolução-RDC nº. 259, de 20 de
setembro de 2002; considerando a retificação da Resolução-
RDC nº. 360/2003, publicada no D.O.U. nº 143, de 26 de julho de
2013, Seção 1, página 32, que alterou a redação do item 3.5.1,
admitindo uma tolerância de mais ou de menos (+/-) 20% com
relação aos valores de nutrientes declarados no rótulo; consi-
derando o Relatório de Ensaio nº EE037-8/14, emitido pelo ITAL,
referente ao lote 02P082 do produto de que trata o art. 1º, que
não identificou a presença do aminoácido valina na composição
do produto, apesar de constar da lista de ingredientes; e consi-
derando que o referido Relatório de Ensaio também identificou a
presença de 9,79g do aminoácido isoleucina, isto é, 117% acima
do valor de 4,5g declarado no rótulo do produto, considerando a
Ata de Análise Fiscal do Produto Profenil (Relatórios RAm-CQ
3829, 3831, 3833, 3834, 3835, 3836, 3837 e 3854), emitida pelo
Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL); considerando que a
empresa não solicitou perícia de contraprova, sendo o resultado
da análise do Relatório de Ensaio nº EE037-8/14 considerado
definitivo, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
proibição da distribuição e comercialização lote 02P082 (val.:
02/2016) do produto ALIMENTO EM PÓ PARA DIETAS COM
RESTRIÇÃO DE FENILALANINA, indicado para crianças de 1
a 8 anos de idade, marca Profenil 2, fabricado por Dynamic
Lab Indústria Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 06.113.700/0001-
79), situada à Avenida 01, Qd. 16, Lt 32/40, s/nº, Aparecida
de Goiânia/GO, cujo detentor da marca é a empresa Edetec
Indústria Alimentícia (CNPJ: 08.404.625/0001-20), situada à
Av. José Cândido da Silveira, 2100, sala 24 - Horto, Belo
Horizonte/MG.
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RESOLUÇÃO - RE N° 3.443, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de junho de
2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada aos
incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, aprova-
do nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações, considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei
9.782, de 26 de janeiro de 1999; considerando a Portaria nº. 29,
de 13 de janeiro de 1998; considerando o item 6.2.2 (a) da Reso-
lução-RDC nº. 259, de 20 de setembro de 2002; considerando a
retificação da Resolução-RDC nº. 360/2003, publicada no D.O.U.
nº 143, de 26 de julho de 2013, Seção 1, página 32, que alterou a
redação do item 3.5.1, admitindo uma tolerância de mais ou de
menos (+/-) 20% com relação aos valores de nutrientes declara-
dos no rótulo; considerando o resultado insatisfatório do Relatório
de Ensaio nº EE037-1/14, emitido pelo Instituto de Tecnologia de
Alimentos (ITAL), referente à análise inicial do lote 7N042 22 do
produto de que trata o art. 1º, que não identificou a presença do
aminoácido isoleucina na composição do produto, apesar de cons-
tar da lista de ingredientes; considerando os resultados
insatisfatórios do Relatório de Ensaio RE-CQ 03.2281/14 e do
Relatório de Ensaio RE-CQ 03.2284/14, emitidos pelo ITAL, refe-
rente à análise de contraprova do lote 07N042 22 do produto de
que trata o art. 1º, que confirmaram o resultado insatisfatório da
análise inicial, por não terem identificado a presença do aminoácido
isoleucina na composição do produto; considerando a Ata de
Análise Pericial de Contraprova do Produto Profenil 2 (Amostra 1
- Ram: 6609/2014 e Amostra 2 - RAm: 6610/2014), emitida pelo
Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL), resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a proibi-
ção da distribuição e comercialização lote 07N042 22 (val.: 07/
2015) do produto ALIMENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRI-
ÇÃO DE FENILALANINA, indicado para crianças de 1 a 8 anos
de idade, marca Profenil 2, fabricado por Dynamic Lab Indústria
Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 06.113.700/0001-79), situada à Ave-
nida 01, Qd. 16, Lt 32/40, s/nº, Aparecida de Goiânia/GO, cujo
detentor da marca é a empresa Edetec Indústria Alimentícia (CNPJ:
08.404.625/0001-20), situada à Av. José Cândido da Silveira,
2100, sala 24 - Horto, Belo Horizonte/MG.

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.444, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014
O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramento da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de junho de
2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada aos
incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, aprova-
do nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e sua
alterações, considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei
9.782, de 26 de janeiro de 1999; considerando a Portaria nº. 29,
de 13 de janeiro de 1998; considerando o Ofício nº 144/14-DVVSA/
CEVS/SVS, da Divisão de Vigilância Sanitária de Alimentos do
Paraná, que informou a Anvisa sobre casos de reações adver-
sas em crianças portadoras de fenilcetonúria, possivelmente as-
sociadas ao consumo do lote 07N042 22 do produto Profenil 2;
considerando o Relatório das Ações adotadas pela Diretoria de
Vigilância Sanitária e Ambiental da Bahia (DIVISA) diante dos ca-
sos de reações adversas decorrentes dos produtos Profenil 2 e
3, apresentado à Anvisa; considerando documento emitido pelo
Hospital Infantil Joana de Gusmão, que comunicou à Diretoria de
Vigilância Sanitária de Santa Catarina a ocorrência de reações
adversas observadas nos pacientes que utilizam a fórmula
Profenil; considerando os resultados insatisfatórios definitivos
dos Relatórios de Ensaio RE-CQ 03.2281/14, RE-CQ 03.2284/14 e
EE037- 8/14, emitidos pelo Instituto de Tecnologia de Alimentos
(ITAL), que verificaram ausência dos aminoácidos isoleucina e
valina, respectivamente nos lotes 7N042 22 e 02P082 do produto
Profenil 2, apesar de constarem na lista de ingredientes; conside-
rando o relatório de inspeção investigativa conjunta - Anvisa e
SUVISA realizada na empresa Dynamic Lab Indústria Farmacêuti-
ca Ltda, no período de 26 a 29 de agosto de 2014, que verificou
irregularidades no cumprimento das Boas Práticas Fabricação,
implicando em risco à saúde dos consumidores dos produtos
fabricados nessa unidade fabril, resolve:
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a proibição
da fabricação, distribuição e comercialização de todos os lotes dos
produtos ALIMENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE
FENILALANINA, indicado para crianças de 0 a 1 ano de idade,
marca Profenil 1, ALIMENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO
DE FENILALANINA, indicado para crianças de 1 a 8 anos de idade,
marca Profenil 2, ALIMENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO
DE FENILALANINA, indicado para crianças acima de 8 anos, ado-
lescentes, adultos e gestantes, marca Profenil 3, fabricados por
Dynamic Lab Indústria Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 06.113.700/0001-
79), situada à Avenida 01, Qd. 16, Lt 32/40, s/nº, Aparecida de
Goiânia/GO, cujo detentor da marca é a empresa Edetec Indústria
Alimentícia (CNPJ: 08.404.625/0001-20), situada à Av. José Cândi-
do da Silveira, 2100, sala 24 - Horto, Belo Horizonte/ MG.

LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE, Vereadora Presidente da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformida-
de com o Termo de Adjudicação datado de 11 de setembro de
2014, vem acolher o objeto da licitação de que trata o Pregão
Presencial nº 12/2014 - Processo nº 24/2014, HOMOLOGANDO
para a empresa AMENDOLA & AMENDOLA S/S LTDA, com sede
à Rua Jean Carlos Mendes de Campos, nº 190, bairro Cristo
Redentor, Sales - SP, inscrita no CNPJ sob nº 04.326.049/0001-
90, objetivando a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços profissionais especializados de
consultoria, suporte técnico e licença por tempo determinado
com a disponibilização de sistemas informatizados para
microcomputadores nas áreas de contabilidade pública,
patrimônio, folha de pagamento, compras e almoxarifado no va-
lor global de R$ 47.160,00 (quarenta e sete mil cento e sessenta
reais), sendo, R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta reais)
mensais por 12 meses.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 12
de setembro de 2014.

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20/2014
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré
CONTRATADO: AMENDOLA & AMENDOLA S/S LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços profissionais especializados de consultoria,
suporte técnico e licença por tempo determinado com a
disponibilização de sistemas informatizados para
microcomputadores nas áreas de contabilidade pública,
patrimônio, folha de pagamento, compras e almoxarifado.
VALOR GLOBAL DE: R$ 47.160,00 (quarenta e sete mil cento e
sessenta reais), sendo R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta
reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2014
REFERENTE: Processo nº 24/2014 - Pregão Presencial nº 12/2014

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 11/14 - Processo 25/14,
para ZENY PEREIRA DA PAIXÃO, inscrito no CPF sob nº
144.151.438-49, no valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocen-
tos reais), sendo R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais)
mensais, objetivando a locação de imóvel localizado na Rua
Minas Gerais, nº 1523, Centro, para abrigar o arquivo da Câma-
ra de Vereadores da Estância Turística de Avaré, com fulcro no
artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empe-
nhadas através da seguinte dotação orçamentária: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.3.90.36.15-13.
   Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 19
de setembro de 2014.

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

Esta publicação prevalece sobre a anterior
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Termo Aditivo 15/2014
Dispensa nº 01/2014 - Processo nº 04/2014 - Contrato nº 04/
2014, fica aditado em R$ 2.412,00 (dois mil quatrocentos e doze
reais), o que representa um acréscimo de aproximadamente
2,90% (dois vírgula noventa por cento) no valor da prestação de
serviços da empresa E.J.CASTILHO & CIA LTDA, visando a exe-
cução dos serviços e fornecimento do material de prevenção e
combate a incêndio para obtenção do AVCB do Corpo de Bom-
beiros na atual sede da Câmara de Vereadores de Avaré.
Assinatura do Termo Aditivo em 04 de setembro de 2014.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

CIRCULAR N º 33/2014 - DG    Avaré, 18 de setembro de 2.014.-

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

LEMBRETE
Estará presente o Sr . Waldir Rodrigues Alves, Secretário
Municipal da Fazenda, para dirimir dúvidas quanto ao
REFIS, nos termos do Requerimento nº 1282/2014,  do
nobre V ereador Francisco Barreto de Monte Neto,  apro-
vado por unanimidade.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 22/09/2014 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que a Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Bruna Maria Costa Silvestre  designou  para
a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 22 de Setembro do
corrente ano, que tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a
seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI N.º 96/2014 - Discussão Única
Autoria: V erª Rosângela Paulucci Paixão Pereira
Assunto: Obriga as casas noturnas, restaurantes e demais lo-
cais de reunião de público a afixarem placas informando a capa-
cidade máxima de lotação do estabelecimento, atestado pelo
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 96/2014 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Adm. Pública. (c/ emendas)
2. PROJETO DE LEI N.º 110/2014 - Discussão Única - Maioria
qualificada (2/3)
Autoria: V erª Bruna Maria Cost a Silvestre
Assunto: Dispõe sobre alteração da denominação de praça pú-
blica e dá outras providências.(De praça Maria Aparecida Arruda
Leme para praça Genésio Ferrante Filho).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 110/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Reda-
ção; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
3. PROJETO DE LEI N.º 126/2014 - Discussão Única
Autoria: V er. Carlos Alberto Est ati
Assunto: Dispõe sobre a alteração do artigo 3º da Lei nº 1.177
de 12 de maio de 2009 (sistema de aquecimento solar)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 126/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
(c/ emenda) (vistas Ver. Barreto)
4. PROJETO DE LEI N.º 127/2014 - Discussão Única
Autoria: V er. Edson Flávio Theodoro da Silva
Assunto: Cria o Programa Municipal de Homeopatia na Secreta-
ria de Saúde de Avaré e dá outras providencias.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 127/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(PARECER CONTRÁRIO) (vistas Ver. David Cortez)
5. PROJETO DE LEI N.º 55/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre cemitérios e serviços funerários no âmbi-
to do Município de Avaré e dá outras providências (c/ substitutivo)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 55/2014 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Adm. Pública. (PRAZO EXPIRADO)
6. PROJETO DE LEI N.º 120/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências (R$ 110.000,00 - Secr. Mun. de
Assistência e Des. Social)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 120/2014 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.  (PRAZO EXPIRADO)
7. PROJETO DE LEI N.º 128/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Institui o Vale-Transporte aos servidores e empregados
públicos do Município da Estância Turística de Avaré (c/ substitutivo)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 128/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Reda-
ção; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Servi-
ços, Obras e Adm. Pública. (c/ emendas)
8. PROJETO DE LEI N.º 132/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Executivo Municipal a doar área de terras
para VANA - Voluntários Anônimos de Avaré e dá outras provi-
dências. (c/ substitutivo)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 132/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(PARECER CONTRÁRIO)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
   Diretor Geral Administrativo



AVARÉ, 20 DE SETEMBRO DE 2014 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 686 7

INEDITORIAIS

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS
Lei Federal nº 8.742/93 - Lei de Criação 237/98 alterada pela

Lei Municipal nº 1.695/13      Decreto 3.698/13

Convocação
A Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS) Senhora Myrian B.P. Tomazella, vem por meio desta
convocar todos os Conselheiros e respectivos Suplentes, para
Reunião Ordinária que ocorrerá na data de 25.09.2014 às
09h00min na Sala dos Conselhos localizada na SEMADS, Aveni-
da Carmem Dias Faria, nº 2161 (antigo Water Park).
Pauta :
" Leitura e assinatura da Ata da reunião do dia 28.08.2014
" Discussão, análise e deliberação sobre a CI nº 245902 da
SEMADS encaminhando os relatórios das visitas realizadas as
Entidades visando a regularização no CMAS;
" Discussão, análise e deliberação sobre requerimento de ins-
crição de Entidade no CMAS
" Análise e ciência a CI nº 255
" Discussão, análise e deliberação sobre a validação dos ques-
tionários referentes ao Censo SUAS 2.014
" Análise e ciência aos relatórios mensais enviados pelas Enti-
dades;
" Outros assuntos
A participação de todos é muito importante, em caso de impre-
vistos favor informar por escrito.

e-mail:   cmas@avare.sp.gov.br

Ata da reunião ordinária do
CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor

Data: 13/08/2014
 Às dezenove horas e vinte minutos do dia treze do mês de agosto de
2014, na Rua dos Engenheiros, 26 - Avaré, teve inicio a reunião ordinária
do CMPD com a presença dos conselheiros titulares Antonio Alves Nunes
Sobrinho, Deira A V Villen, EduardoAugusto Zanella, João José Dalcim,
José Geraldo Dias Barreto, Lambertus J A M V H Heijmeijer, Ludmilla Righi
Orsi, Luiz Gustavo Gomes, Marcso Book Rutigliano, Paulo Henrique Ciccone,
Ronaldo Abdalla, Silmara Rodrigues, Vilma Zanluchi,  dos conselheiros
suplentes no exercício da titularidade Ronaldo de Souza Vilas Boas, dos
conselheiros suplentes Lucia de Souza Pinto, Ligia Domingues Paulucci e
dos convidados Paulo Almeida, Gilson M., Maria de Lourdes, Ilza A. Souza,
Mara de F. C. Quintiliano, Luiz Morais, Rodrigo Vilela, Paulo Froio.   Abrindo
a reunião o presidente Eduardo Augusto Zanella agradece a presença de
todos e passa a palavra para secretária Deira que propõe a votação da ata
de 15/07/14 ultima reunião enviada por correio eletrônico, aprovada por
todos. Na sequência passa para a apresentação das Correspondências
recebidas, com destaque para: a) Ofício 015/2014 de 18/07/14 Protocolo
8310/2014 da Câmara de Vereadores pelo qual informa sobre a oitiva da
CPI - 21/07 na qual serão ouvidos Bethina Ribeiro, Pedro Luz de Souza e
Cesar Cruz; b) Ofício 018/2014 - 31/07/14 - Câmara de Vereadores infor-
ma sobre a oitiva da CPI de 05/08 na qual serão ouvidos Bethina Ribeiro,
Flavio Denardi e Ludmilla Orsi; c)Ofício 30/2014- Protocolo 8188 de 10/07/
14  do Conselho Municipal de Política Cultural pelo qual solicita  titular e
suplente do CMPD para participar do CMPC - em virtude da indisponibilidade
dos membros, verificar se a participação do CMPD faz parte da lei de
criação. d)Ofício 271 de 15 de julho - Prefeito Municipal indicando Tatiane
Aparecida Biason como titular da Saúde e suplente: Marcia Regina de
Souza Santos; e)Ofício 319 de 25 de julho da Secretaria Municipal de
Educação que encaminha material sobre Dedetização, conforme solicita-
ção do pelo requerente, definido envio de oficio de ciência; f)Ofício
Especial de 31 de julho - Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, pelo qual
requer espaço na audiência pública de 20/08, para apresentação das
ações da pasta. Deira comunica que já fez a resposta pelo ofício 113,
informando que a audiência tratará sobre as diretrizes e não sobre ações.
g)Ofício 872 de 04 de agosto do Ministério Público solicita manifestação
sobre eventual irregularidade na instalação do Supermercado Pinheirão
em uma casa na Rua Veneza, na qual funciona depósito de materiais.
Ciccone explana que já fiscalizou que o local é demarcado como ZR e não
pode depositar materiais,   h) Ofício 883 de 04 de agosto do Ministério
Público pelo qual pede esclarecimento sobre obra de construção de um
campo de futebol para fins comerciais na Rua Copenhague - que será
respondido com a deliberação do processo 186/2014; i) Requerimento
9588 de 12 de agosto para reabertura do Processo CMPD 146 de 2013 em
nome de Bethina Mota Melado  pelo qual solicita parecer para implantação
de loteamento em área urbana, alteração do perímetro urbano e
requalificação como Zona Residencial; Na sequência apresentou-se as
Correspondências expedidas, com destaque: Edital - Audiências Públicas
para Revisão do Plano Diretor; Envio de Programação das Audiências
Públicas de Revisão em 21 de julho: Ofício Circular CMPD 02/2014 às
Entidades, Instituições e Empresas num total de 53 Ofícios; Ofício Circu-
lar CMPD 03/2014 às Empresas do Ramo Imobiliário num total de 16
Ofícios; Ofício Circular CMPD 05/2014 à Imprensa num total de 12 Ofíci-
os; Ofício Circular CMPD 06/2014 aos Vereadores num total de 13 Ofíci-
os;  Ofício Circular CMPD 07/2014 ao Ministério Público;  Ofício Circular

CMPD 08/2014 às Secretarias Municipais e alguns Departamentos, num
total de 24 Ofícios solicitando afixar o edital em local visível; Ofício
Circular CMPD 09/2014 aos Vereadores, em 04 de agosto , num total de13
Ofícios;  com o seguinte teor: 09/2014  Ilmo. (a) Sr. (a) O Plano
Diretor, Lei Complementar n.º 154 de 27 de setembro de 2011, passa por
processo de revisão, e conforme disciplina o Estatuto da Cidade (Lei n°
10.257/2001) serão realizadas audiências públicas para apresentação e
discussão das propostas, assegurando assim a ampla participação da
sociedade. Salientamos que o Plano Diretor converge, atualmente, para
onze segmentos de Políticas Públicas, assim todos os segmentos da
sociedade devem apresentar suas opiniões, seus anseios, exercendo
dessa forma direito de participação.Neste sentido, chamamos a atenção
especial para os Vereadores, representantes eleitos pelo povo da Estân-
cia Turística de Avaré, motivo pelo qual reforçamos a necessidade de sua
participação.  Além de inúmeras reuniões setoriais, o processo de REVI-
SÃO entra agora na fase de AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, conforme progra-
mação abaixo, PARA AS QUAIS A PARTICIPAÇÃO DE V.S.ª É FUNDA-
MENTAL. As audiências serão realizadas sempre às dezenove
horas no plenário da Câmara de Vereadores, à Av. Misael Eufrásio Leal,
999. Diante do exposto, anunciamos a Programação das Audiências Públi-
cas de Revisão, especificando a data e matéria a ser discutida. Progra-
mação das Audiências Públicas de Revisão: 07/08 Princípios, Objeti-
vos Gerais, Políticas de Segurança; Transporte e Mobilidade; 12/08
Políticas de Assistência Social, Educação e Saúde; 20/08 Políticas e
Indústria, Comércio, Serviços, Ciência e Tecnologia; Turismo e Cultura;
28/08 Políticas e Agricultura e Meio Ambiente; 02/09 Políticas de Habita-
ção e Zoneamento (Zonas); 10/09 Zoneamento - Mapa; 17/09
 Zoneamento - Mapa; 18/09 Sistema de Informação e Instrumen-
tos e Diversos; 23/09 Audiência Geral; A Minuta do texto a ser discu-
tido em cada audiência pública estará disponível em http://
informacoes.avare.sp.gov.br e para consulta impressa no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado à Rua Rio
Grande do Sul, 1.810 - Centro - Avaré/SP Solicitamos, ainda, os bons
préstimos de repassar este convite aos demais assessores, vinculados
diretamente à V. Sª. Reiteramos nesta oportunidade nossos pro-
testos de elevada estima e consideração, estando à disposição sempre
que necessário.; Ofício CMPD 112 de 12 de agosto de 2014 para a
Câmara Municipal solicitando a cessão do plenário para realização de
audiência pública de 21/08; Ofício CMPD 113/14 envidado para todos os
vereadores, prefeito, secretarias da Cultura, Obras, Transporte e Mobili-
dade, Turismo, Esportes; Conselhos de Patrimônio, Transito, Turismo,
Cultura, ACIA, Policia Militar, Policia Civil, Bombeiros, Vigilância Sanitária,
Conselho Tutelar, Sec. da Fazenda, num total de 38  ofícios convidando
para audiência pública sobre os eventos no Centro da Cidade, com o
seguinte teor:  Servimo-nos do presente para convidar V.S.ª e demais
integrantes desta Entidade/Instituição para Audiência Pública de Revisão
da LC n.º 154/2011 - Plano Diretor, a se realizar no próximo dia 21/08
(quinta-feira), às 19:00 horas, na Câmara de Vereadores localizada à Av.
Misael Eufrásio Leal, 999, convocada para deliberar sobre as propostas
elaboradas pelos grupos da Segurança e de Transporte e Mobilidade, a
seguir discriminadas:Da Política de Trânsito e Mobilidade "impedir a reali-
zação de eventos e acontecimentos que impeçam a mobilidade nos
logradouros centrais, transferindo-os para o parque de exposições, garan-
tindo a segurança e fluidez do trânsito". Da Política de Segurança "impedir
a realização de eventos e acontecimentos que acarretem concentrações
nas áreas centrais e prejudiquem ou agravem a tensão quanto à seguran-
ça pública, em virtude da falta de infraestrutura que garanta a segurança
e salubridade, incentivando a descentralização e a transferência da reali-
zação para o parque de exposições Fernando Cruz Pimentel". Salientamos
que a participação de V.S.ª como demais integrantes desta Entidade/
Instituição muito colaborará para o desenvolvimento da Estância Turística
de Avaré. Na oportunidade, despedimo-nos renovando nossos votos de
estima e elevada consideração.; Na sequência passou-se para a Distribui-
ção de Processos, havendo apenas a solicitação de reabertura do proces-
so 146/13, que voltará para a mesma comissão anteriormente constituí-
da.  Em ato continuo passou-se para a   Deliberação de Processos:
Processo CMPD n° 177/2014 - Paulo Roberto Silveira da Silva Junior -
reinterpretação Avenida Professor Celso Ferreira da Silva, 1350 para
ZM3; Processo CMPD n° 179/2014 - Maria Diva de Souza tardivo Proces-
so CMPD n° 184/2014 - Mauro Roberto Bogado da Cunha - reinterpretação
do Anexo 2 - Rua Anacleto Quartucci entre a Avenida Anápolis e a Rua
Antenor Armando como ZM2; Processo CMPD nº 184/2014 - Mauro
Roberto. B. da Cunha - Política Urbana - reinterpretação do anexo 2;
Processo CMPD n° 185/2014 - Gustavo Gonçalves - reinterpretação do
anexo 2; Leitura do  parecer do relator: "Em reunião do dia 08 de maio de
2014, foi proposto que todas as solicitações de reinterpretação do anexo
2, feitas ao CMPD durante o processo de revisão do Plano Diretor,
fossem encaminhadas à Comissão de Zoneamento. Portanto recomen-
do que o processo seja encaminhado imediatamente à comissão de
revisão do Plano Diretor que trata do Zoneamento Urbano, a qual deverá
analisar e deliberar sobre o pedido em questão. Caso as mudanças
solicitadas neste processo sejam aprovadas pela comissão, esta segui-
rão o curso normal dentro dos trabalhos de revisão, assim como todas
as demais alterações propostas, até sua aprovação final pelo Poder
Legislativo do Município." Parecer aprovado por todos presentes. Pro-
cesso CMPD n° 186/2014 - Celso Roberto Quintiliano - legalidade da
construção de Campo de Futebol na Rua Copenhagem - relator: Lambertus
- integrantes: Rodrigo, Angela e Tutty.  O relator realiza leitura de seu
parecer e após discussão foi deliberado e aprovado com o seguinte
conteúdo: Objeto: Requerimento sobre legalidade de construção de qua-
dra de futebol nos lotes 9 e 10 da Rua Copenhague, Jardim Europa.
Relatório: Requerente,  Celso Roberto Quintiliano,  residente a Rua
Copenhague n. 165, (lote n. 8 da quadra 35 conforme consta na escritura
pública) traz a informação de que está sendo construído uma quadra de
futebol nos lotes 9 e 10 de frente para Rua Copenhague. Estes lotes
estariam sendo unificados com os lotes de frente para Avenida Prof.
Celso Ferreira da Silva, onde já existe uma quadra de futebol. Alega que

a área é estritamente residencial e unifamiliar, não podendo ser utilizada
para fins comerciais ou industriais. Juntou ao requerimento diversos
documentos protocolados na prefeitura municipal, além de outros, entre-
gues posteriormente, entre os quais: escritura, instrumento particular de
compromisso de venda e compra,  normas de utilização do loteamento,
mapa de zoneamento, fotos, abaixo assinado. Define o instrumento
particular de compromisso de venda e compra na clausula nona: "Tratan-
do-se de imóvel pertencente a loteamento, obriga(m) se tanto os com-
pradores como seus sucessores, a atender e respeitar as restrições e
requisitos previstos nas  Normas para utilização dos lotes no Jardim
Europa..." Costa nas normas para utilização dos lotes: - O loteamento
"Jardim Europa" em Avaré será predominantemente residencial. As
edificações serão para fins residenciais, de alto padrão, com as seguin-
tes exceções: a) nos lotes lindeiros à avenida principal serão permitidos
construções para fins comerciais e b) nos lotes lindeiros à marginal da
Rodovia SP 255 serão permitidos construções para fins comerciais e
industriais. - Cada lote pose ser ocupado por uma única residência; - não
poderá haver subdivisão de lotes; Em 22 de novembro de 2010, foi
aprovado o projeto de lei 198/2010, transformado em lei 257/2010, alte-
rando a finalidade de uso previsto do Loteamento Jardim Europa III de
residencial para residencial e/ou comercial, na área compreendida entre
as ruas Budapeste a rua Copenhague, incluída a Avenida Europa no
referido trecho.  Conclusão: Desta forma, conclui a comissão que o
projeto de lei 198/2010, aprovada em 22 de novembro de 2010 alterou o
destino do trecho compreendido entre as ruas Copenhague, Budapeste e
a atual Avenida Prof. Celso Ferreira da Silva de residencial para
residencial/comercial. Os mapas aprovados na lei nº 154/2011 já deter-
minam a área como ZM-1, fundamentado no projeto dos mapas de 1990.
Desta forma, o mapa que define a referida área como zona mista 1 é
correta. Quanto à construção, que de acordo com o requerimento do
proprietário juntado ao processo é um campo de futebol society e assim
fica interpretado como centro esportivo e portanto permitido na zona
mista 1 (nível 2 de incomodidade).  Processo CMPD n° 187/2014 - Vera
Lucia Camargo Mula - inclusão no perímetro urbano das áreas com
matrículas: 23700 - 23978 e 24494 - relator: Lambertus - integrantes:
Rodrigo, Angela e Tutty, após leitura e discussão foi aprovado o parecer
com o seguinte teor:  Processo 187/2014; Requerente: JAP Comercio,
Administração e Agropecuária Ltda. Assunto: inclusão em área urbana.
Relatório: A requerente solicita inclusão em área urbano, de 3 terrenos
um terreno: s, matricula n. 23.700, (16,42 alqueires), matricula 23.978
(31,88 alqueires) e matricula 24.494 (21,70 alqueires.)  Diz a lei 154 de
2011: Art. 9º A política de uso e ocupação do solo do município tem por
objetivos ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cida-
de, com sustentabilidade ambiental, garantindo o bem estar e a qualida-
de de vida de seus cidadãos. Art. 11. Para a realização das diretrizes da
política de uso e ocupação do solo adotar-se-ão as seguintes ações
estratégicas: I- delimitação de novo perímetro urbano, respeitando, ao
Sul, os limites da Vila Esperança, Jardim Califórnia, Vila Operária, Jar-
dim Brasil Novo, Jardim Di Fiori e Terras de São José, de modo não
permitir novos parcelamentos de solo em áreas inseridas na bacia
hidrográfica do Alto Paranapanema, ao Norte, nos limites dos contornos
das urbanizações do Residencial Camargo, Água da Onça, Duilio Gambini
e Cid Ferreira, à Leste, nos contornos do Jardim Tropical e Jardim
Paraíso, de modo à não permitir aumento da carga de águas pluviais na
Bacia do Córrego do Lageado, evitando assim inundações na área Cen-
tral, à Oeste, nos contornos do Avaré Golf Country; XIII-estudos
hidrológicos em novos loteamentos; Art. 153. O Fórum Municipal de
Política Territorial deverá, dentre outras atribuições: I- apreciar as diretri-
zes da política urbana e rural do Município; II- debater os relatórios
anuais de gestão da política urbana e rural, apresentando críticas e
sugestões; III- sugerir ao Poder Executivo as adequações nas ações
estratégicas destinadas a implementação dos objetivos,  diretrizes, pla-
nos, programas e projetos; IV- deliberar sobre plano de trabalho para o
biênio seguinte; V- sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Dire-
tor, a serem consideradas no momento de sua modificação ou revisão.
Considerações: - Tendo em vista que não temos Forum Municipal de
Politica Territorial, entendemos que o assunto é pertinente para discus-
são dentro do CMPD - Desta forma, conclui-se pela recomendação de
inclusão no perímetro urbano das áreas solicitas, conforme requerimen-
to que ocorrerá quando do processo de revisão.Processo 180/2014 -
Santin Manoel Vargem - desmembramento de imóveis da Rua São Pedro
n. 39, 43 e 47 - Resolução 112/13 - relator:  Ludmila - integrantes: Plinio,
Carlos, Lambertus.  - em virtude da não apresentação dos documentos
complementares solicitados, deliberou-se pela suspensão até provoca-
ção do interessado.  A seguir foram explanadas sobre as oitivas já
realizadas pela CPI e sobre as duas audiências públicas já realizadas.
Nada mais sendo acrescentado, a reunião foi encerrada às 21h20m, eu
Deira Villen, primeira secretária, relatei e subscrevi a presente ata que
após aprovada assinarei juntamente como presidente Eduardo A. Zanella.

EVITE QUEIMADAS
EM ÁREAS VERDES.
ALÉM DE PERIGOSO,

É CRIME!
Uma campanha do Corpo de

Bombeiros com o apoio da Prefeitura.
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CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVITE PARA REUNIÃO DE REVISÃO E

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR

 Ficam, por meio deste, CONVIDADOS os Conselheiros do Con-
selho Municipal do Plano Diretor - CMPD, bem como a sociedade
civil em geral, para REUNIÕES DE REVISÃO e AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA DO PLANO DIRETOR a se realizarem na próxima semana nos
dias, locais e horários especificados abaixo:
- 22/09 (segunda-feira) - 19:00h - AREA
- Revisão de Zoneamento - Finalização do MAPA DO ANEXO 2 -
discussão de casos

- 23/09 (terça-feira) - 19:00h - Câmara de V ereadores
- Audiência Pública - Zoneamento - MAPA DO ANEXO 2

- 24/09 (quarta-feira) - 19:00h - AREA
- Revisão de Zoneamento - MAPAS COMPLEMENTARES

- 25/09 (quint a-feira) - 19:00h - Câmara de V ereadores
- Audiência Pública - Zoneamento - MAPAS e texto

 Eduardo Augusto Zanella
Presidente do CMPD

MINUTA DO PROJETO DE LEI DE REVISÃO
DO PLANO DIRETOR

LEI COMPLEMENTAR N.º     , de     de           de
PLANO DIRETOR DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

O Prefeito da Estância Turística de Avaré usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I
CONCEITO, PRINCÍPIOS, OBJETIVOS GERAIS E DIRETRIZES

CAPÍTULO I
DO CONCEITO

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor da Estância Turística
de Avaré, em consonância com o que dispõe o artigo 182 da Constituição
Federal; a Lei n° 10257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e a
Seção I, do Capítulo I, do Título III da Lei Orgânica Municipal, como
instrumento global e estratégico da política de desenvolvimento local,
determinante para todos os agentes públicos e privados que atuam na
construção e gestão do município.
Parágrafo único. A Lei Orgânica do Município deverá se adequar ao Esta-
tuto da Cidade e à necessidade do Plano Diretor Participativo, já que em
seu bojo trata tão somente do Plano Diretor de Desenvolvimento Integra-
do - PDDI.
Art. 2º O Plano Diretor abrange a totalidade do território e é o instrumento
básico da política de desenvolvimento do Município, integrando o proces-
so de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, a lei de diretri-
zes orçamentárias e o orçamento anual incorporarem as diretrizes e as
prioridades nele contidas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º O Plano Diretor do Município de Avaré é fundamentado nos princípios da:
I- função social da cidade;
II- função social da propriedade;
III- gestão democrática e participativa;
IV- proteção dos patrimônios histórico-cultural e ambiental-ecológico;
V- segurança pública.
Art. 4º A função social da cidade na Estância Turística de Avaré,
corresponde ao direito à cidade para todos, o que compreende:
I. a promoção da justiça social, a erradicação da pobreza, a inclusão social,
a redução das desigualdades sociais e da segregação sócio-espacial;
II. o direito à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental,
à infraestrutura, aos serviços públicos, ao transporte coletivo, ao traba-
lho, à cultura, ao lazer, à memória, à segurança, à saúde e assistência.social,
à educação, e ao meio ambiente preservado.
Art. 5º A propriedade cumpre sua função social quando respeitadas as
funções sociais da cidade, e:
I. for voltada à coletividade, à segurança, ao bem estar dos cidadãos e ao
equilíbrio ambiental;
II. atender às exigências fundamentais deste Plano Diretor e da legislação
correlata;
III. assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à
qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades
econômicas.
Art. 6º A gestão da política territorial será democrática em sua formulação,
execução e acompanhamento, incorporando a participação dos diferentes
segmentos da sociedade, por meio de suas entidades e associações
representativas.
Art. 7º O patrimônio histórico-cultural e as áreas de significado ambiental-
ecológico serão protegidos com a adoção de procedimentos de fiscaliza-
ção, manutenção e qualificação, de modo que os cidadãos possam deles
usufruir sem prejuízo para a coletividade.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 8º São objetivos gerais deste Plano Diretor:
I. ordenar o uso do solo urbano e rural;
II. combater a especulação imobiliária;

III. garantir a justa distribuição dos benefícios e dos ônus decorrentes do
processo de urbanização, com a elevação da qualidade de vida, particular-
mente no que se refere à saúde, à educação, à cultura, às condições
habitacionais, à infra-estrutura e aos serviços públicos.
IV.  promover a inclusão social e  reduzir as desigualdades sócio-espaciais;
V. adequar os núcleos da represa, ocupar os vazios urbanos e integrar os
territórios da cidade, prioritariamente os localizados em áreas atendidas
por infra-estrutura, salvo aqueles situados em locais de riscos ambientais;
VI. produzir habitação de interesse social com qualidade, garantindo o
acesso aos serviços e equipamentos públicos;
VII. recuperar os investimentos do Poder Público que tenham resultado na
valorização de imóveis urbanos;
VIII. induzir a utilização de imóveis não edificados, subutilizados e não
utilizados;
IX. definir áreas adensáveis e não adensáveis de acordo com a capacida-
de de suporte de infraestrutura instalada e da preservação ambiental;
X. estabelecer parâmetros de ocupação e parcelamento do solo, bem
como critérios para a revisão da legislação de parcelamento, uso e ocupa-
ção do solo;
XI. preservar e qualificar o patrimônio histórico-cultural, arquitetônico e
ambiental-ecológico;
XII. implementar áreas de lazer e parques públicos em áreas ociosas;
XIII. preservar os recursos naturais, especialmente os recursos hídricos;
XIV. promover o saneamento ambiental;
XV. criar canais de participação popular na gestão da cidade; Rever art. 150
XVI. descentralizar a gestão e o planejamento público, aproximando o
cidadão da esfera de poder;
XVII. promover a reabilitação urbana;
XVIII. atender às necessidades de transporte e mobilidade da população
promovendo a integração das diversas modalidades disponíveis;
XIX. melhorar a qualidade do espaço viário, a circulação das pessoas e o
transporte de bens e mercadorias;
XX. promover a integração e o complemento entre a atividade urbana e a
rural, tendo em vista o desenvolvimento socio-econômico no Município;
XXI. integrar as diversas políticas setoriais no âmbito do Município;
XXII. recuperar a cobertura florestal do município, compreendendo as
áreas de preservação permanente e as de reserva legal;
XXIII. estimular o desenvolvimento das atividades econômicas do setor
rural, proporcionando os diversos meios para este fim;
XXIV. estimular e ordenar a atividade agroindustrial e turística;
XXV. promover a integração e o desenvolvimento do turismo, colaborando
para a criação de um polo turístico regional;
XXVI. garantia de acesso público à orla da Represa Jurumirim;
XXVII. apoiar e fortalecer a segurança pública;
XXVIII. após a criação de calendário conjunto  de eventos pelas diversas
secretarias municipais determinar, em função da dimensão e frequência
de cada evento e em prol da Segurança Pública e da mobilidade urbana,
quais as atividades que devem ser transferidas para o recinto do parque
de exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel, respeitando-se, no entanto, a
vocação turística do município.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS DA POLÍTICA TERRITORIAL E

SETORIAL
Seção I

Da Política de Uso e Ocupação do Solo
Art. 9º A política de uso e ocupação do solo do município tem por objetivos
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, com
sustentabilidade ambiental, garantindo o bem estar e a qualidade de vida
de seus cidadãos.
Art. 10.  Para a consecução da política de uso e ocupação do solo
observar-se-ão as seguintes diretrizes:
I-  o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana;
II-  o direcionamento do crescimento e do desenvolvimento, observando-
se os alicerces da sustentabilidade;
III-  a definição de parâmetros e índices técnicos e urbanísticos, tendo por
objetivo o equilíbrio do adensamento populacional;
IV-  a possibilidade de criação de novas centralidades;
V-  estabelecimento de critérios de uso e de parâmetros relativos ao
impacto de vizinhança;
VI-  a distribuição equitativa dos equipamentos públicos e comunitários;
VII-  a garantia de moradia digna para a população de baixa renda;
VIII-  a garantia da proteção e/ou preservação de áreas de interesse
ambiental e histórico-cultural;
IX-  o adensamento sobre os vazios urbanos e por novos parcelamentos
com o aproveitamento total da infra-estrutura instalada, desde que não
agravem a condição ambiental;
Art. 11.  Para a realização das diretrizes da política de uso e ocupação do
solo adotar-se-ão as seguintes ações estratégicas:
I-  delimitação de novo perímetro urbano, respeitando, ao Sul,  os limites
da Vila Esperança, Jardim Califórnia, Vila Operária, Jardim Brasil Novo,
Jardim Di Fiori e Terras de São José, de modo não permitir novos
parcelamentos de solo em áreas inseridas na bacia hidrográfica do Alto
Paranapanema, ao Norte, nos limites dos contornos das urbanizações do
Residencial Camargo, Água da Onça, Duilio Gambini e Cid Ferreira, à
Leste, nos contornos do Jardim Tropical,  Jardim Paraíso e Residencial
Mário Emilio Bannwwart de modo à não permitir aumento da carga de
águas pluviais na Bacia do Córrego do Lageado, evitando assim inunda-
ções na área Central,  à Oeste, nos contornos do Avaré Golf Country;
II- implementar o macrozoneamento;
III-  destinar  áreas para Habitação de Interesse Social  nas zonas
adensáveis;
IV-  destinar áreas de interesse turístico;
V-  implementar sistema de áreas verdes, de lazer e de proteção ambiental;
VI-  fomentar centralidades;
VII-  criar mecanismos de incentivo para a preservação dos imóveis de
interesse histórico-cultural e ambiental-ecológico;
VIII-  induzir a ocupação dos vazios urbanos nas zonas adensáveis, desde

que não agravem a situação ambiental;
IX- coibir a existência de edificações abandonadas;
X-  utilizar critérios da sustentabilidade para novas ocupações;
XI-  implantar equipamentos públicos e comunitários;
XII- facultar a edição de lei temporária com duração máxima de 180 (cento
e oitenta) dias, que possibilite a regularização de edificações em desacor-
do com a legislação vigente, respeitando-se lapso temporal mínimo de 04
(quatro) anos entre cada edição.
XIII-  exigir estudos hidrológicos e obras hidráulicas correspondentes que
contemplem a bacia de captação para novos loteamentos;
XIV-  intensificar a fiscalização do uso e ocupação do solo, zelando pelo
fiel cumprimento da legislação vigente.
XV- Submeter à apreciação popular a implantação de novas unidades
prisionais por meio de referendos, audiência publica a fim de contemplar
questões relativas aos impactos que essa atividade pode causar.
§1 .º  É possível a expansão urbana no Município de Avaré, tanto para
implantação de novo loteamento na confrontação com o perímetro urbano
da MZ1, como na criação de núcleo urbano isolado na MZ2 ou MZ3,
devendo o interessado solicitar a inclusão no perímetro urbano através de
solicitação endereçada ao CMPD, acompanhada no mínimo de:
I. Mapa de localização da área;
II. Mapa da carta do IBGE 1:50.000 ou IGC 1:10.000 com a identificação
da localização da área, obtida em http://biblioteca.ibge.gov.br;
III. Carta de intenções relatando as características do empreendimento
que pretende, informando tamanho de lote, tipo de ocupação, quantidade
de casas/lotes, percentuais de área verde e institucional, entre outros.
§ 2. O vazio urbano existente a oeste do Loteamento Mário Emilio Bannwwart
deverá obedecer às regras gerais impostas pelo Plano Diretor, não poden-
do ser enquadrado ou utilizado como ZEIS.
§ 3. A restrição de novos parcelamentos a Leste da MZ-1 visa coibir e
evitar o aumento da carga de águas pluviais na Bacia do Córrego do
Lageado, evitando assim inundações na área Central, sendo irrelevante a
área localizar-se dentro ou não do perímetro urbano.
§ 4. Poderá ocorrer autorização para parcelamento na Zona Leste, desde
que o interessado apresente estudo técnico aprovado pelo GTA e referen-
dado pelo CMPD pelo qual se comprove que a implantação do empreendi-
mento não aumentará o lançamento de águas pluviais na Bacia do Córrego
do Lageado;
§ 5º É facultada a ampliação do perímetro urbano para o Sul desde que o
empreendimento seja dotado de sistema alternativo de tratamento de
esgoto, não se permitindo a utilização de elevatória de esgoto para o
sistema existente;
§ 6º Poderá ocorrer autorização para parcelamento na Zona Norte, desde
que o interessado apresente estudos técnicos aprovados pelo GTA e
referendados pelo CMPD pelos quais se comprove que a implantação do
empreendimento não agravará a situação existente quanto às erosões.

Seção II
Da Política de Habitação

Art. 12.  A Política de Habitação do município tem como objetivos:
I. desenvolvimento de estratégias para possibilitar moradia digna a todos
os cidadãos avareenses;
II. assegurar o direito à moradia digna aos grupos sociais vulneráveis em
terra urbanizada, com condições adequadas de infra-estrutura, sem fragi-
lidade ambiental, incluindo a segurança jurídica da posse.
III. assegurar o atendimento emergencial habitacional para cidadãos em
estado de vunerabilidade;
IV. estimular o adensamento verticalizado, como forma de combater a
especulação imobiliária e em virtude das restrições existentes para ampli-
ação do perímetro urbano;
V. garantir a sustentabilidade social, econômica e ambiental dos progra-
mas habitacionais, por intermédio de políticas sociais e de desenvolvi-
mento, em consonância com o Plano Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único.  Entende-se por sustentabilidade o desenvolvimento que
satisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade
das gerações futuras de satisfazerem suas próprias necessidades.
Art. 13.  Para a consecução da política habitacional observar-se-ão as
seguintes diretrizes:
I. promover a regularização fundiária, jurídica e urbanística dos assenta-
mentos habitacionais precários e irregulares de baixa renda;
II. desenvolver mecanismos para a regularização de interesse específico;
III. impedir novas ocupações em desacordo com a legislação vigente,
especialmente em áreas públicas;
IV. garantir alternativas de habitação aos moradores removidos de áreas
de risco, de áreas de recuperação ambiental ou de áreas objeto de inter-
venções urbanísticas, preferencialmente em locais próximos ao de gera-
ção de renda dos removidos;
V. estimular a produção de Habitação de Interesse Social pela iniciativa
privada assegurando padrão adequado quanto ao tamanho de lote, carac-
terísticas construtivas, localização, condições de infra-estrutura e inser-
ção sócio-territorial na malha urbana existente;
VI. assegurar procedimentos democráticos de planejamento e gestão.
VII. Estimular a produção de habitações de médio e alto padrão, com a
criação de corredores evitando-se a formação de bolsões de segregação;
VIII. Priorizar a regularização fundiária dos loteamentos Costa Azul I, II e
III através de parceria do Município com os Munícipes;
IX. Conceber novos empreendimentos residenciais preferencialmente com
áreas comerciais, pré-estabelecidas, de forma a atender ao principio das
novas centralidades;
X. Assegurar que os novos empreendimentos possuam vias de acesso
planejadas para facilitar a mobilidade dos cidadãos, bem como a interligação
com futuros empreendimentos fronteiriços;
XI. Estudar formas de viabilizar a requalificação urbana de loteamentos
existentes;
XII. Assegurar que a fração ideal mínima para vilas e condomínios hori-
zontais seja de 200 (duzentos) m2;
XIII. Identificar como vetor de crescimento urbano a Região Oeste e
Noroeste do Município;

continua na página 13



Em comemoração ao aniversário de 153 anos
de Avaré o tradicional desfile cívico coloriu as ruas
da cidade no último domingo, 14. A festividade
contou com mais de 70 atrações especialmente
elaboradas para homenagear o centenário de nas-
cimento de Djanira, célebre pintora avareense.

A comemoração reuniu estudantes da rede muni-
cipal de ensino, os atiradores do Tiro Guerra 02-003, o
Corpo de Bombeiros, a Polícia Militar, servidores mu-
nicipais e diversas entidades sociais da cidade.

o desfile de aniversário
Cores de Djanira embelezam

A animação do desfile ficou por conta de fan-
farras de toda a região que além do ritmo trouxe-
ram para a Rua Rio de Janeiro apresentações de

dança e expressão corporal.
Djanira foi lembrada em instalações móveis,

fantasias e reproduções de suas telas. Em desta-
que, algumas obras como “Pescador”, de 1966;
“Festa do Divino”, de 1960 e “O circo”, de 1944.

A apresentação integrou a programação espe-
cial que a Prefeitura está promovendo em come-
moração ao aniversário da cidade. A agenda de
eventos prossegue até 12 de outubro com a festa
das crianças na Concha Acústica.

O Parque Fernando Cruz Pimentel se-
diará no domingo, dia 21, o 3º Festival de
Pipas de Avaré, realizado pela ABC Pipas
e Alemão Pipa. A menor e a maior pipa
receberão premiações, sendo que serão
avaliados critérios de criatividade e bele-
za. Haverá premiação para o 1º e 2º luga-
res e a família mais participativa receberá
prêmios. As inscrições são gratuitas e ocor-
rerão no local, para todas as idades.

O evento começa às 13h e tem apoio
da Secretaria de Esporte. Mais Informa-
ções pelo telefone 3732-4847.

Torneio de Futebol de Trio
Já neste sábado, 20, acontece o I Torneio

de Futebol de Trio. O evento esportivo será
realizado na Praça Prefeito Romeu Bretas
(Concha Acústica), das 8h30 às 17h.  O tor-

Eventos esportivos agitam o final de semana
Festival de Pipas, Domingo Radical e Torneio de Futebol de Trio são opção de lazer para jovens e crianças

neio é livre para crianças de 8 a 10 anos.
Domingo Radical

No domingo, das 13h às 18h, aconte-
ce o Domingo Radical, na pista de skate
Rodrigo Suman, com várias atividades
esportistas. Realizado pela Secretaria
Municipal de Esportes em parceira com
a loja Reverse, o evento reunirá diver-
sas modalidades esportivas. Estão na
programação disputas de skate, luta de
braço, basquetebol, lutas em geral, tê-
nis de mesa, xadrez. Haverá música ao
vivo com a banda Vigarista.

De acordo com a Secretaria Munici-
pal de Esportes (Seme), as inscrições es-
tão abertas e podem ser feitas na sede
da própria secretaria (Rua Carmem Dias
Faria, 1085), ou pelo telefone 3732-7056.
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Aprovada pela população
de Avaré e região, a 49ª Ema-
pa (Exposição Municipal Agro-
pecuária de Avaré) foi suces-
so de público. Realizado entre
10 e 15 de setembro no Par-
que Fernando Cruz Pimentel,
o evento foi administrado pelo
Núcleo Nelore de Avaré e Edu-
candário Santa Maria com
apoio da Prefeitura.

Durante os seis dias de
festa, milhares de pessoas
conferiram as atrações musi-
cais, além das provas, leilões
e exposições de bovinos, ca-
prinos e outras variedades
de animais. Famílias pude-
ram aproveitar as atrações do
parque de diversões e tam-
bém as opções gastronômi-
cas da praça de alimentação.

SHOWS!
A música embalou as noi-

tes da Emapa. A dupla ro-
mântica Victor e Léo e o can-
tor Luan Santana - atrações
de quarta e quinta-feira -,
deram um mostra do suces-
so do evento. Na sexta-fei-

é sucesso de público
49ª Emapa

ra, a revelação de 2014 Lucas
Lucco desfilou seus sucessos
"Mozão" e "11 Vidas" para
um público de 18 mil pesso-
as. O sertanejo raiz ficou por
conta da dupla Jads e Jadson.
No domingo, a super produ-
ção de Fernando e Sorocaba
surpreendeu o público na
pista e nos camarotes.

Para celebrar o aniversá-
rio de Avaré, três atrações
animaram o evento na segun-
da-feira, 15. A tarde foi reser-
vada às crianças com o espe-
táculo infantil do Sítio do Pi-
capau Amarelo. Na sequen-
cia, o cantor Fernandinho
reuniu amantes da música
cristã. A festa foi encerrada
com a revelação regional Lu-
cas Ferreira.

RODEIO
As três pistas cobertas da

Emapa tiveram atrações si-
multâneas. Na primeira pis-
ta, o rodeio do Circuito Ro-
zeta (47ª Etapa da tempora-
da 2014) atraiu os amantes
das provas de montaria. O

destaque ficou por conta do
peão Keny Oliveira, de Perei-
ra Barreto (SP). Campeão, ele
não foi derrubado por ne-
nhum dos touros e ficou com
a fivela de primeiro lugar.

SEGURANÇA GARANTIDA
Com todas as medidas de

segurança adotadas para proi-
bir a entrada de menores de
18 anos desacompanhados de
seus representantes legais, a
Emapa teve esquema de mo-
nitoramento por câmeras.
Segundo Marcos José Gonça-
les, investigador chefe da
Delegacia Seccional de Ava-
ré, durante o evento, não
houve nenhuma ocorrência
grave registrada, apenas per-
da de documentos. Pra garan-
tir uma festa segura, traba-
lharam em conjunto: Polícia
Militar, Corpo de Bombeiros,
Samu, Guarda Municipal,
Equipe de Brigadistas e Segu-
rança Privada. Segurado con-
tra roubos, o estacionamen-
to também não registrou ne-
nhuma queixa.
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A Prefeitura da Estância
Turística de Avaré por meio
da Secretaria de Saúde en-
tregou duas importantes
conquistas para a população
avareense. Na terça-feira,
aconteceu a instalação da

com obras entregues pela Prefeitura
Saúde ganha em qualidade

Programa Saúde da Família é reforçado na cidade

Também na terça-feira, a prefeitura inaugurou a
ampliação da Unidade Básica de Saúde "Dr. Carlos Fa-
raldo", no Jardim Brasil. As novas instalações de mais
de 106m² acomodam consultórios para clínico geral,
ginecologista e pediatra. A unidade realiza atualmen-
te mais de 400 consultas clínicas ao mês por meio do
Programa Mais Médicos.

Na antiga ala, houve a troca de azulejos da parede,
reparo nas trincas e melhorias foram implantadas na
sala de atendimento odontológico, cozinha e sanitá-
rios adaptados para deficientes. Já na área ampliada
dois sanitários foram erguidos e quatro novas salas
foram adequadas.

Nas obras foram investidos cerca de R$ 129 mil, de
acordo com valores informados pelo Departamento
de Apoio a Convênios (Decon) da prefeitura. região",
disse.

Posto do
Jardim Brasil: melhor

infraestrutura

Equipe de Saúde da Família
VII, na unidade do Duílio
Gambini, que atenderá os
moradores dos bairros São
Rogério e Presidencial.

Desde março deste ano,
são beneficiadas pelo aten-

dimento mais de 2.200 pes-
soas daquela região da cida-
de. Ao todo, 1.058 famílias
recebem a atenção da unida-
de que oferece médico clíni-
co geral, dentista, enfermei-
ro, auxiliares de enferma-

gem, auxiliar de farmácia e
agentes comunitários de
Saúde. Além dos procedi-
mentos de enfermagem e

consultas médicas, a equipe
realiza visitas domiciliares,
cadastro e acompanhamen-
to das famílias ali residentes.

Banda Aláfia faz show na Concha
Na próxima sexta-feira (26) tem apre-

sentação gratuita da Banda Aláfia às 20h na
Concha Acústica. A apresentação é uma das
atrações do Circuito Cultural Paulista 2014,
promovido pela Secretaria Municipal de
Cultura em parceria com a Secretaria Esta-
dual de Cultura. Gratuito, o evento integra
o calendário de atividades em comemora-
ção ao aniversário de 153 de Avaré.

Banda Aláfia
O coletivo formado por dez músi-

Apresentação acontece dia 26 às 20h na Feira da Lua

cos é influenciado pelos batuques de
umbigada, ensaio de escola de samba,
jogo e baile black. A música negra tra-
dicional e urbana serve de inspiração a
banda Aláfia que apresenta as músicas
de seu primeiro álbum lançado em
2013 pela YB Music. Sua performance
vai além da apresentação musical com
um show contagiante, letras intensas
e muito suingue para não deixar nin-
guém parado.

AVARÉ, 20 DE SETEMBRO DE 2014 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 686 11

AVARÉ, 153 ANOS



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

GESIEL JÚNIOR

Praças temáticas
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Projetada e ajardinada em 1996, na ges-
tão do prefeito Miguel Paulucci, a Praça da
Bíblia fica na Vila Martins II, entre as Ruas
Professor Francisco Rodrigues dos Santos e

Floriano da Silveira Franco. Além de reverenciar as escrituras sagradas do
cristianismo, o logradouro abriga o templo sede da igreja evangélica Assem-
bleia de Deus, cujos missionários evangelistas vieram da Suécia para o Brasil
no início dos anos 1920.

Instalada em área verde do Jardim Brasil, a Praça das Mães foi assim deno-
minada no governo do prefeito Miguel Paulucci em 1995 para ser o palco da
tradicional festa comunitária realizada no bairro na segunda semana de maio
em homenagem às mulheres que vivenciam a maternidade. O logradouro
está situado na Avenida Salim Antonio Curiati na confluência com as Ruas
Mato Grosso e Amapá.

PRAÇA
DAS MÃES

Erguida no final de 1997, na primeira
gestão do prefeito Joselyr Silvestre, a es-
tátua do Cristo Redentor inspirou a criação
da Praça da Paz, obra concluída em mea-

dos do ano 2000. Construída na parte elevada da cidade, na Vila Três Marias,
o amplo logradouro foi todo arborizado e tem piso decorado com pedras
portuguesas. Fica no início da Rua Alagoas e se estende parcialmente pelas
Ruas Tenente Apiaí e Santa Catarina.

Situada no cruzamento das Avenidas
Mário Covas e Diamantino Monteiro da
Gama junto ao portal do Parque Fernando
Cruz Pimentel, a Praça dos Criadores dá

acesso ao recinto em que se realiza a Exposição Municipal Agropecuária de
Avaré (Emapa) e outras feiras do gênero. No logradouro criado na primeira
gestão do prefeito Joselyr Silvestre há monumentos estilizados de eqüinos
e bovinos.
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Art. 14.  Para a realização das diretrizes estabelecidas no artigo anterior,
será  revisto o Plano Municipal de Habitação, no prazo de 1 (um) ano a
partir da promulgação desta lei complementar, contendo no mínimo:
I- organização do departamento competente, através de estruturação
física e de pessoal especialmente para tratamento de Habitação de Inte-
resse social, para organizar e consolidar os dados, criando o sistema de
informações que trata o inciso V;
II- estabelecimento das condições habitacionais a partir do mapa de terri-
tório de vulnerabilidade desenvolvido pela Assistência e Desenvolvimen-
to Social.
III  localização das demandas e sua estratificação, definindo metas de
atendimento, com prazos, priorizando as áreas mais vulneráveis;
IV- identificação e aplicação dos instrumentos urbanísticos necessários
para o equacionamento das questões apontadas;
V-  criação e implantação de sistema de informações, permanentemente
atualizado, com objetivo de coletar, sistematizar e atualizar dados territoriais
e sócio-econômicos que subsidiem a elaboração de projetos e programas
de Habitação de Interesse Social;
VI-  estratégias para impedir novas ocupações, especialmente em áreas
públicas, e em desacordo com a legislação vigente.
VII- criação do AME - Auxilio Moradia Emergencial, como forma de garantir
moradia aos munícipes em estado de vulnerabilidade.

Seção III
Da Política Ambiental

Pontos pendentes ainda de discussão
Art. 15.  A política ambiental do Município tem como objetivos a conserva-
ção e preservação do meio ambiente, em seus componentes físico,
químico, biológico e social evitando todas as formas de degradação,
promovendo a mitigação e recuperação das áreas degradadas, alcançan-
do níveis crescentes de sustentabilidade por meio da gestão em harmonia
com o desenvolvimento social e econômico do Município.
Art. 16.  A política ambiental nortear-se-á pelas seguintes diretrizes:
I. garantia à participação da sociedade civil na gestão dos recursos natu-
rais, acesso à informação e, interdisciplinaridade na abordagem desses
recursos;
II.  construção de política pública para a ocupação do entorno do Reserva-
tório Jurumirim, priorizando a conservação do solo, da água e o esgota-
mento sanitário;
III. controle dos processos erosivos e recuperação das áreas degradadas
de todo o município;
IV. assegurar o escoamento e infiltração das águas pluviais, de modo que
a drenagem pluvial reabasteça os aquíferos e propicie segurança e con-
forto aos seus habitantes;
V. requerer o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do
Reservatório Jurumirim, junto à concessionária, conforme Contrato de
Concessão;
VI. regularização das pendências ambientais dos loteamentos Costa Azul
através de compensações a serem realizadas em áreas de domínio do
Município;
VII. definição de critérios que regulamentem as intervenções na área
eventualmente seca abaixo da Cota 568 do Reservatório Jurumirim;
VIII. recuperação da qualidade da água incentivando a recomposição das
matas ciliares das nascentes e dos córregos;
IX. universalização dos serviços de saneamento ambiental;
X. ampliação das medidas de saneamento básico para as áreas deficitá-
rias da represa, conforme zoneamento, observando-se as recomenda-
ções das normas específicas;
XI. adequação para implementação do Plano Municipal de Gerenciamento
Integrado dos Resíduos Sólidos, nos termos das legislações estadual e
federal;
XII. aplicação do princípio poluidor/gerador pagador para todos os gerado-
res de resíduos líquidos, sólidos bem como emissores de gases poluentes
de fontes estáticas;
XIII. assegurar à população do município oferta domiciliar de água em
quantidade suficiente para atender as necessidades básicas com qualidade
compatível com os padrões de potabilidade, segundo legislação vigente;
XIV. análise das prioridades visando a implementação  do Estudo de Macro
Drenagem Urbana, em conjunto com as demais secretarias municipais
envolvidas no processo;
XV. submeter todos os projetos de canalização de córregos, à aprovação
pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, evitando-se obras custosas e
desnecessárias;
XVI. fiscalização efetiva para a promoção da qualidade ambiental, a pre-
servação, conservação e o uso sustentável dos recursos naturais;
XVII. desenvolvimento e implementação do Plano Municipal de Arborização
Urbana;
XVIII. implantação, quando possível,  de corredores ecológicos e parques
lineares em áreas urbanas e rurais;
XIX. incentivo à parcerias público e ou privadas, para recuperação, implan-
tação e conservação de matas ciliares, áreas verdes, praças, parques,
preferencialmente em áreas públicas municipais;
XX. fortalecimento institucional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
para o desenvolvimento da gestão ambiental.
XXI. inclusão no Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA;
XXII. utilização de técnicas de planejamento ambiental para regulamentar
o uso e ocupação do solo das diversas formas de zoneamento previstas
nesta lei complementar;
XXIII. definição de critérios para identificação e consideração das áreas de
intervenção urbana, com tratamento análogo ao disposto na Lei 12651/12
e suas alterações, ocorridas anteriormente a 22 de julho de 2008, que
perderam as características de Área de Preservação Permanente - APP;
XXIV. no prazo de um ano após divulgação do levantamento da situações
dos córregos urbanos os proprietários lindeiros deverão se dirigir à Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente afim de promoverem a regularização de
suas áreas;
XXV. auxílio na manutenção e desenvolvimento de atividades voltadas ao
lazer e à preservação e  conservação ambiental do Horto Florestal de Avaré;

XXVI. estudo do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental - APA
Corumbataí-Botucatu-Tejupá perímetro Botucatu e sua aplicabilidade;
XXVII. desenvolvimento do Plano de Manejo do Parque "Professora
Therezinha Teixeira de Freitas";
XXVIII. incentivo à criação de Unidades de Conservação em conformida-
de com o  Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
(SNUC);
XXIX. incentivo a ações de conservação e manejo sustentável de matas
remanescentes e de proteção à fauna silvestre do município;
XXX. desenvolvimento de ações contínuas de Educação Ambiental formal
e não formal;
XXXI. avaliar a adesão aos programas, projetos e ações de proteção,
conservação e preservação ambiental da Secretaria de Meio Ambiente do
Estado de São Paulo;
XXXII. regulamentação do Fundo Municipal do Meio Ambiente,  que será
gerido pelo Poder Público e fiscalizado pelo COMDEMA e composto pelos
recursos oriundos do ICMS Ecológico, das taxas de recomposição flores-
tal dos usuários de lenha e carvão, das autuações oriundas de infrações
administrativas ambientais municipais, Compensação Financeira da Ex-
ploração de Recursos Minerais (CEFEM) Royalties da Itaipu Binacional,
compensação financeira e demais fontes;  e
XXXIII. todas as compensações oriundas de infrações e supressões de
vegetação ocorridas no território do Município deverão  ser feitas dentro
do próprio território.
Art. 17.  Para a realização das diretrizes da política ambiental, a ação
estratégica adotada será a revisão do Plano Setorial de Meio Ambiente,
elaborado pelo Poder Executivo juntamente com a participação da socieda-
de civil organizada, no prazo de 18 (dezoito) meses a partir da promulgação
desta lei complementar, contendo no mínimo, os seguintes elementos:
I. mapeamento  da área de entorno do reservatório Jurumirim no território
do município de Avaré com detalhamento qualitativo e quantitativo  das
atividades agropecuárias (agricultura, pecuária, reflorestamento e
aquicultura), vegetação, área de interesse social, área de utilidade públi-
ca, equipamentos turísticos, residenciais;
II.  estabelecimento de critérios para intervenção e construção de baixo
impacto no entorno do Reservatório Jurumirim, com divulgação ampla
junto aos construtores, aos agricultores e à população ribeirinha;
III. aplicação dos  procedimentos de fiscalização dos sistemas sanitários
de todas as  residências unifamiliares e pequenos comércios da borda do
Reservatório Jurumirim..
IV. recomendação de ações para possível adequação ambiental  dos loteamentos
existentes em relação à infra estrutura e aos equipamentos urbanos;
V. realização de diagnóstico socioambiental que caracterize e avalie a
situação de salubridade ambiental no Município, por meio de indicadores
sanitários, epidemiológicos e ambientais;
VI. aplicação da legislação ambiental, nos âmbitos federal, estadual e
municipal com regulamentação destes instrumentos para planejamento e
controle ambiental;
VII. regulamentação do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer,
que será estabelecida a partir de:
a) levantamento e mapeamento das áreas verdes destinadas à preserva-
ção e ao lazer;
b) definição da funcionalidade de cada área, garantindo o acesso a toda a
população;
c) critérios para definição da vegetação a ser empregada no paisagismo
urbano, garantindo sua diversificação;
d) critérios para definição da vegetação a ser empregada no paisagismo
das Áreas de  Preservação Permanente - APP , tanto na Macrozona do
Núcleo Central - MZ 1 como na Macrozona do Núcleo da Represa - MZ 2,
existentes nas áreas inseridas nas propriedades particulares.
e) as áreas verdes e de lazer devem estar contidas no Plano Municipal de
Arborização Urbana.
VIII. mapeamento das áreas de preservação permanente APPs -  urba-
nas, conforme demarcação no anexo mapa xxx.
IX. elaborar  estudo técnico, estimulando o uso de produtos e práticas
alternativas para o controle de plantas invasoras no prazo de dois anos da
promulgação da presente lei;
X. auxiliar a elaboração de plano municipal em parceria com a Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento para controle do uso de agrotóxicos,
em área rural, com o objetivo de evitar deriva que afetem o meio ambiente
e/ou produções vizinhas e que estabeleça critérios de devolução das
embalagens e controle das mesmas.
XI. implementação de medidas estruturais que envolvam o treinamento
dos servidores públicos municipais.
XII. elaboração do Plano Municipal de Conservação da Fauna em confor-
midade com a legislação específica, incentivando parcerias com as insti-
tuições públicas e privadas.
§ 1.º Considera-se área de restrição nas margens do Reservatório de
Jurumirim ao que tange disposição de efluente sanitário a faixa de 30
(trinta) metros, contada a partir da cota máxima normal (568);
§ 2º As interferências e intervenções realizadas anteriormente a 27 de
setembro de 2011, nas áreas inseridas na MZ-3, na ZUD - Zona de
Urbanização Dirigida e na ZEIT - Zona Especial de Interesse Turístico da
Macrozona dois (MZ-2 - Represa), demarcadas no Anexo 4 desta lei, são
passíveis de regularização, desde que não possuam disposição de efluente
sanitário realizada na faixa de 30 (trinta) metros, contada a partir da cota
máxima normal (568);
§ 3º  Para regularização das intervenções tratadas no §2º , os interessados
deverão, preliminarmente, adequar-se aos padrões de segurança relati-
vos a qualquer lançamento no corpo hídrico, mostrando-se exatamente
como e onde será feita a sua descarga final.
§ 4.º Para a determinação da temporalidade das intervenções e interferên-
cias serão aceitas todas as provas em direito admitidas, com preferência
para o recurso da aerofotogrametria.

Seção IV
Da Política de Transporte e Mobilidade

Ainda com pontos pendentes

Seção V
Da Política de Desenvolvimento Econômico

Art. 21.  A política de desenvolvimento econômico do Município deverá
oferecer meios para torná-lo atrativo e competitivo economicamente,
colaborando com os demais setores para proporcionar vida com qualida-
de,  de forma sustentável e equilibrada para sua população, tanto na área
urbana quanto na área rural, buscando gerar trabalho e renda.
Art. 22.  Para atender a esses objetivos serão observadas as seguintes
diretrizes:
I. incentivar a atração de investimentos públicos ou privados, nacionais e
internacionais, compatibilizando  o crescimento econômico, a geração de
empregos e o equilíbrio ambiental;
II. dinamizar a economia,   integrando-se as atividades industrial, comer-
cial, científica e tecnológica, agropecuária, cultural e turística;
III. incentivar a permanência do pequeno produtor na zona rural:
a. criando mecanismos de comercialização de produtos;
b. incentivando financiamento através de agências de fomento;
c. promovendo capacitação técnica e gerencial; e,
d. incentivando a produção orgânica.
IV. viabilizar núcleos industriais organizados, saneados e ocupados de
forma sustentável;
V. investir na capacitação e qualificação de mão-de-obra;
VI. captar recursos públicos e ou privados para a implementação dos
Planos Setoriais;
VII. aumentar a eficiência na gestão pública, de forma integrada com os
demais órgãos da administração municipal, estadual e federal, principal-
mente na revisão institucional de processos e procedimentos para a simpli-
ficação e desburocratização no licenciamento e registro de empresas;
VIII. articular e criar condições para desenvolvimento de um polo de
ciência e inovação tecnológica;
IX. promover e divulgar institucionalmente o Município;
X. apoiar o fortalecimento e a ampliação dos estabelecimentos industriais
instalados no Município;
XI. incentivar e apoiar o associativismo e cooperativismo nas áreas de
produção e consumo;
XII. apoiar as instituições de desenvolvimento e educacionais na integração
entre a prefeitura, a sociedade e as empresas instaladas; e,
XIII. revitalizar o centro da cidade, juntamente com as Secretarias afins do
Governo Municipal, com a:
a. remodelação e uniformização dos passeios públicos;
b. regulamentação  da comunicação visual;
c. readequação do trânsito para melhorar  sua fluidez e segurança;
d. melhoria da iluminação pública.
Art. 23.  Para a realização das diretrizes da política de desenvolvimento
econômico serão revistos os Planos Setoriais de Indústria, Comércio e
Serviços, e de Ciência e Tecnologia, pelo Poder Executivo no prazo de 06
(seis) meses a partir da promulgação da presente lei complementar.

Seção VI
Da Política de Desenvolvimento Agropecuário

Ainda com pontos pendentes de discussão

Seção VII
Da Política de T urismo

Art. 27.   A política de Turismo visa promover o desenvolvimento sócio-
econômico, uma vida com qualidade da população em geral, melhorar os
serviços locais, gerar emprego e renda, dinamizar as potencialidades
econômicas já existentes, promovendo a inclusão social e possibilitando
a melhoria no IDHM   Índice de Desenvolvimento Humano Municipal, além
de contribuir na preservação e manutenção da represa Jurumirim, dos
espaços naturais, preservar e divulgar a história e a cultura locais, trazen-
do satisfação ao visitante, ao turista e à população em geral.
Art. 28.  A Política de Turismo deverá obedecer às seguintes diretrizes:
I. democratizar e propiciar o acesso ao equipamento turístico do Município
a todos os segmentos da sociedade, contribuindo, desta forma,  para a
elevação do bem-estar geral;
II. estimular a vinda de visitantes do Brasil e do exterior, aumentar a
permanência e o gasto médio dos mesmos,  promovendo a criação,
consolidação e difusão dos produtos e destinos turísticos;
III. propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio à
realização de feiras e exposições, congressos e eventos nacionais e
internacionais, fortalecendo todos segmentos de turismo;
IV. propiciar o suporte a programas estratégicos de nível federal e estadu-
al, já existentes, ou que venham a ser implantados no Município;
V. criar, implantar novos eventos e manter os já existentes com objetivo
específico de retenção e prolongamento do tempo de permanência dos
turistas, minimizando assim a sazonalidade;
VI. criar, pela Secretaria de Turismo, um congresso municipal anual para
elaboração do calendário oficial de eventos
VII. propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promo-
vendo-a como veículo de educação e interpretação ambientais e incenti-
vando a adoção de condutas de mínimo impacto, compatíveis com a
conservação do meio ambiente;
VIII. preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradi-
cionais eventualmente afetadas pela atividade turística;
IX. prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos
de natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas
as competências dos diversos órgãos governamentais envolvidos;
X. desenvolver, ordenar, promover e integrar os diversos segmentos turísticos;
XI. implantar o inventário do patrimônio turístico e das potencialidades
municipais, atualizando-os regularmente;
XII. destinar os recursos oriundos do DADE - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento de Estâncias, após submetidos e aprovados pelo
COMTUR, às ações que contemplem o próprio segmento turístico;
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XIII. promover convênios e parcerias público-privadas com ONG's, enti-
dades municipais, estaduais, federais e internacionais, de modo a garantir
a continuidade de investimentos no setor turístico, adequando-os às pre-
ferências da demanda e, também, às características ambientais, cultu-
rais e socioeconômicas regionais;
XIV. estimular o cadastramento da iniciativa privada junto ao órgão com-
petente;
XV. propiciar a competitividade do setor, instituindo o selo turístico concebido
pelo COMTUR, através do aumento da qualidade, eficiência e segurança na
prestação dos serviços, da busca da originalidade e do aumento da produtivi-
dade dos agentes turísticos e empreendedores públicos ou privados;
XVI. promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a
capacitação de recursos humanos para a área do turismo, bem como a
implementação de políticas que viabilizem a colocação profissional no
mercado de trabalho;
XVII. promover a discussão sobre a utilização de praças e espaços públi-
cos, com outros órgãos municipais, visando sempre a conciliação entre
os interesses turísticos e o bem-estar da população local residente;
XVIII. realizar projeto de parceria com a Secretaria Municipal de Educação,
incluindo o Turismo, de forma transversal, nas escolas públicas;
XIX. promover ações turísticas de dimensão regional, atendendo desta
forma as políticas de turismo estadual e federal;
XX. garantir espaço físico aos artesãos, apoiar e certificar, através do
advento do "Selo Turístico", as atividades relativas à produção e venda de
produtos característicos;
XXI. adotar políticas públicas para garantir a segurança dos usuários da
orla da represa de Jurumirim;
XXII. promover políticas públicas para incentivar turismo;
XXIII. criar, adotar e divulgar uma identidade turística de Avaré, que
contemple as características do Município.
Parágrafo único.  O COMTUR e a Secretaria de Turismo deverão elaborar
a revisão do plano de ação, em um prazo máximo de 06 meses a partir da
promulgação do plano diretor, com seus respectivos prazos de
implementação.

Seção VIII
Da Política de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural

Art. 29.  A política de preservação do patrimônio histórico-cultural do
Município tem por objetivos preservar, qualificar, resgatar e dar utilização
social a toda expressão material e imaterial, tomada individual ou em
conjunto, desde que portadora de referência à identidade, à ação ou à
memória dos diferentes grupos da sociedade.
§ 1º Entende-se por patrimônio cultural material toda e qualquer expressão
e transformação de cunho histórico, arqueológico, artístico, arquitetônico,
paisagístico, urbanístico, científico e tecnológico, incluindo as obras,
objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às mani-
festações artístico-culturais.
§ 2º Entende-se por patrimônio cultural imaterial todo e qualquer conheci-
mento e modo de criar, fazer e viver identificados como elemento perten-
cente à cultura comunitária, tais como as festas, danças, o entretenimen-
to, bem como, as manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas,
lúdicas, religiosas, entre outras práticas da vida social.
Art. 30.  A política de preservação do patrimônio histórico-cultural terá as
seguintes diretrizes:
I. apropriar e divulgar junto à comunidade todos os bens de valor cultural
do Município;
II. garantir o uso adequado das edificações incluídas no patrimônio
arquitetônico tombado, público ou privado;
III. incentivar novos grupos e consolidar a gestão participativa do patrimônio
cultural.
Art. 31. O zoneamento do Município deverá respeitar o entorno das Praças
Juca Novaes, Prefeito Romeu Bretas, Padre Tavares, Independência
(Largo do Mercado), Rui Barbosa e Largo São João onde os projetos de
alteração ou construção nos imóveis lindeiros deverão ser submetidos à
apreciação do CONDEPHAC.
Art. 32. O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultu-
ral de Avaré - CONDEPHAC deverá promover a discussão, com outros
órgãos municipais, sobre a correta ocupação das praças tombadas de
forma a não permitir a descaracterização e deterioração do espaço e de
seus equipamentos, independente de pertencerem ou não ao Município,
mas de serem de uso público.
Art. 33.  Para a realização das diretrizes da política de preservação do
patrimônio histórico-cultural, a ação estratégica é o Plano Municipal de
Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural elaborado pelo CONDEPHAC
e Secretaria de Cultura, que deverá ser revisto no prazo de 1 (um) ano, a
partir da promulgação desta lei complementar.
Parágrafo único.  Promover a revisão da legislação que instituiu o Conse-
lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Avaré -
CONDEPHAC e viabilizar a manutenção permanente de corpo técnico
para o mesmo.

Seção IX
Da Política da Saúde

Art. 34. Considerando que a saúde é um direito fundamental do ser
humano e que cabe ao Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício, a Política Municipal da Saúde tem como objetivos funda-
mentais contribuir para a formulação e execução de políticas econômicas
e sociais, que assegurem o acesso universal e igualitário às informações,
ações e serviços destinados a promover, proteger e recuperar a saúde,
bem como reduzir riscos de doenças e outros agravos.
Parágrafo único. Entende-se a saúde mencionada no caput, como o bem
estar físico social e mental e não somente ausência de enfermidades (OMS).
Art. 35. Para alcançar esses objetivos, a política municipal de saúde terá
por diretrizes:
I. desenvolver programas e ações de saúde, tendo como base o
mapeamento e a territorialização do Município,  constantemente atualizados,
priorizando a população com maior vulnerabilidade, a hierarquização dos
serviços e o planejamento das ações;
II. a Estratégia de Saúde da Família (ESF) será o alvo principal da atenção

básica, , devendo, as novas unidades seguirem esse modelo, em substi-
tuição ao tradicional, de acordo com as diretrizes nacionais;
III. a expansão das novas unidades de saúde deve levar em conta o
crescimento populacional, a expansão territorial do Município, a facilidade
de acesso dos usuários, considerando a distância, os meios de transporte
disponíveis e as barreiras geográficas;
IV. toda unidade deverá garantir  a acessibilidade às pessoas com defici-
ência, gestantes e idosos;
V. instituir programas e projetos voltados à saúde da pessoa idosa, bem
como aprimorar o atendimento as sua morbidades;
VI. assegurar a estrutura administrativa da saúde de forma a melhorar as
condições de atendimento das pessoas em situação de rua;
VII. instituir através da intersetorialidade, com vistas a viabilizar a criação
de um espaço que contemple ações preventivas, bem como de atendi-
mento integral e multidisciplinar ao adolescente;
VIII. as ações do Sistema Único de Saúde - SUS, no Município, devem
também se voltar ao atendimento de média e alta complexidade;
IX. firmar que a principal porta de entrada do sistema sejam as Unidades
Básicas de Saúde - UBS, visando à saúde como o bem estar bio-psico-
social das pessoas;
X. dimensionar adequadamente os recursos humanos da Secretaria Municipal
da Saúde, capacitando-os e oportunizando a eles a educação permanente;
XI. assegurar que o Conselho Municipal de Saúde desempenhe suas
funções, fiscalizando e cobrando a efetiva realização das ações de saúde
no Município;
XII. promover ações de atenção à saúde bucal e instituir protocolo de
atendimento e encaminhamento, difundindo para a população de forma
geral, os princípios básicos de higiene;
XIII. promover a estruturação da assistência farmacêutica e garantir, em
conjunto com as demais esferas do governo, o acesso da população aos
medicamentos, cuja dispensação esteja sob sua responsabilidade, fo-
mentando seu uso racional e observando as normas vigentes e
pactuações estabelecidas;
XIV. controlar o risco sanitário nos serviços de saúde existentes no Muni-
cípio;
XV. controlar o risco sanitário nos produtos  de interesse da saúde; e
outros que possam trazer risco;
XVI. controlar o risco sanitário nos locais de trabalho, onde houver expo-
sição ao benzeno, ao amianto e outras substâncias t?xicas utilizadas na
industria, agricultura e pecuária em geral;
XVII. controlar o risco sanitário no meio ambiente, especificamente, em
áreas contaminadas e degradadas e de emergências ambientais sob con-
trole sanitário;
XVIII. gerenciar o risco sanitário através do atendimento às denúncias, à
inspeção sanitária e à coleta de amostras para análise;
XIX. controlar a proliferação do mosquito Aedes aegypiti, através da
diminuição de ambientes favoráveis à sua reprodução;
XX. controlar a proliferação de animais peçonhentos através da diminuição
de ambientes favoráveis à sua reprodução;
XXI. estimular o controle populacional de animais domésticos (cães e
gatos), através de políticas públicas, que promovam a educação,  visan-
do a propriedade responsável;
XXII. promover a inserção de práticas integrativas e complementares,
como a Homeopatia e Medicina Chinesa-Acupuntura, com os objetivos de
fortalecer a integralidade na atenção à saúde, conforme especificado na
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC),
devendo, para tanto, ser utilizados, preferencialmente, recursos humanos
já existentes na rede SUS local;
XXIII. promover ações que visem o desenvolvimento psicossocial e a
inserção na sociedade dos clientes com transtornos mentais e dependên-
cias químicas;
XXIV. dimensionar os recursos humanos do Centro de Atendimento
Psicossocial - CAPS, garantindo a prestação plena de serviços ao cliente
e suporte social à família;
XXV. garantir o apoio psicossocial aos familiares dos pacientes do inciso
XXXIII;
XXVI. fortalecer a integração entre o CAPS, as UBS, o Hospital, o Pronto
Socorro, o SAMU, a Policia Militar e o Serviço Social;
XXVII. promover a proteção a saúde dos consumidores de álcool e outras
drogas, estimulando a implantação do CAPS AD, bem como garantir
vagas em clinica de tratamento e/ou Comunidade Terapeutica por meio de
avaliação medica;
XXVIII. implantar no CAPS plantão de atendimento à distância pela equipe
técnica;
XXIX. promover ações que visem o desenvolvimento psicossocial e a
inserção na sociedade dos pacientes com transtornos mentais e a
reinserção dos dependentes químicos;
XXX. garantir o cumprimento do protocolo de atendimento a paciente em
surto psicótico pelas unidades de saúde;
XXXI. estruturar a rede de urgência e emergência, elaborando protocolos
de atendimento e capacitando os profissionais das unidades básicas de
saúde em suporte básico de vida;
XXXII. garantir a capacitação e o aperfeiçoamento dos profissionais em
suporte avançado de vida para atendimento nas unidades de urgência e
emergência;
XXXIII. constar no edital de licitação a capacitação dos profissionais que
atuarão na rede de urgência e emergência;
XXXIV. elaborar estudo para criação de Núcleo de Educação Permanente;
XXXV. prevenir, proteger, promover a saúde do trabalhador na sua integri-
dade física, social e mental, buscando melhoria de qualidade de vida,
diminuindo o risco de acidente de trabalho e as doenças ocupacionais
(doenças profissionais e do trabalho) em conjunto com as unidades de
saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Ministério Público
do Trabalho;
XXXVI. informatizar em rede o sistema de saúde, garantindo aos profis-
sionais da saúde o acesso às informações e à gestão de materiais,
medicamentos e prontuários dos pacientes;

XXXVII. garantir a inserção de dados nos sistemas de informação exigi-
dos pelo Ministério da Saúde;
XXXVIII. a Vigilância Epidemiológica deverá:
a) garantir o acesso da população ao Programa Nacional de Imunização;
b) capacitar profissionais da área de saúde em Notificação Compulsória,
conforme lei vigente;
c) garantir a alimentação dos sistemas de informações sob responsabili-
dade da  Vigilância Epidemiológica;
d) garantir a promoção, prevenção e proteção dos portadores de        Do-
enças Infecto Contagiosas;
e) promover ações educativas  em Vigilância Epidemiológica, para os
profissionais da saúde  e população em geral;
f) estabelecer parcerias intersetoriais para ações em Vigilância em Saúde;
XXXIX. o plano de ações da coordenação municipal de DST/Aids e Hepa-
tites Virais deverá:
a) garantir a promoção, prevenção e proteção das pessoas vivendo com
HIV/AIDS;
b) ampliar o diagnóstico e Monitoramento Laboratorial;
c) combater o HIV e demais DST em outros segmentos da população;
d) melhorar a qualidade do pré-natal;
e) ampliar as ações de prevenção e qualificar os profissionais da saúde;
f) aprimorar parcerias intersetoriais para o encaminhamento, atendimento
e tratamento dos dependentes químicos;
g) manter atendimento odontológico para os pacientes em acompanha-
mento com HIV/Aids;
h) promover atividades visando melhor qualidade de vida para clientes
vivendo com HIV/Aids;
i) promover ações que reduzam a incidência de transmissão vertical do HIV;
Parágrafo único.  O Plano Setorial da Saúde deverá ser revisado no prazo
de dezoito meses, da promulgação desta Lei Complementar.
Art. 36. Fortalecer e ampliar a integração entre Saúde, Educação e Assis-
tência Social, visando o melhor atendimento à população.

Seção X
Da Política da Educação

Art. 37.  São objetivos da Educação:
I. implementar, no município, política educacional unitária, construída
democraticamente;
II. incorporar a política educacional ao conjunto de políticas públicas, em
especial à política cultural, compreendendo o indivíduo enquanto ser inte-
gral, com vistas à sua plena inclusão social;
III. garantir e aprimorar a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, a
Educação de Jovens e Adultos e a Educação Inclusiva no Município;
IV. incentivar e fomentar ações que assegurem, às Instituições Educaci-
onais de Ensino Superior, a formação inicial e presencial de professores,
visando à qualidade de ensino.
V. oferecer e garantir condições de desenvolvimento do ensino público e de
políticas públicas, que promovam o desenvolvimento digno das pessoas;
VI. assegurar a autonomia de instituições educacionais quanto à constru-
ção e implantação dos projetos pedagógicos.
Art. 38.  São diretrizes da Educação:
I. garantir o acesso universal e a permanência do aluno na escola, estabe-
lecendo como meta a qualidade de ensino;
II. democratizar a gestão da educação, através da abolição de paradigmas
de decisões centralizadas e autoritárias;
III. democratizar o conhecimento e articular valores locais e regionais com
a ciência e a cultura universalmente produzidas;
IV. atender às normas legais e ter os princípios constitucionais como
norteadores da prática educacional;
V. garantir a construção e/ou ampliação de prédios escolares para atendi-
mento da demanda local, assegurando a manutenção e conservação dos
prédios já existentes;
VI. garantir que todas as construções escolares sigam os padrões míni-
mos de infraestrutura, de acordo com as normas estabelecidas pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ou pelo Fundo
de Desenvolvimento da Educação - FDE:
a) assegurando o funcionamento adequado das instituições de Educação
Infantil (creches e pré-escolas) e de Ensino Fundamental;
b) respeitando as diversidades;
c) assegurando o atendimento das características das distintas faixas
etárias e das necessidades educativas;
VII. assegurar a matrícula e permanência dos alunos nas unidades esco-
lares, em todos os níveis da Educação Básica, de acordo com a regula-
mentação da Secretaria Municipal da Educação;
VIII. ampliar, com qualidade de atendimento, a oferta de Educação de
Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme as
Diretrizes do Plano Nacional da Educação;
IX. implantar e regulamentar horário padrão de atendimento a todos os
Centros de Educação Infantil - CEIs no Município;
X. fomentar e fortalecer as ações dos Conselhos Escolares e Associa-
ções de Pais e Mestres, bem como garantir a sua criação em Unidades
Escolares que ainda não possuem;
XI. garantir a participação permanente das famílias nas ações
escolares;implantar segurança escolar em todas as unidades educacio-
nais do Município, em parceria com a Secretaria Municipal e Estadual de
Segurança Pública;
XII. garantir a Educação Ambiental como prática educativa integrada,
contínua e permanente, trabalhando temas relativos à conservação e
preservação da biodiversidade, bem como a convivência saudável da
população com outras formas de vida, incluindo a flora e fauna;
XIII. incluir ações educacionais sobre a posse responsável dos animais
domésticos, nos projetos de Educação Ambiental, em consonância com
as leis municipais vigentes;
XIV. fortalecer efetivamente o Programa da Saúde Bucal na Educação do
Município, através de parceria com a Secretaria da Saúde;
XV. assegurar o Atendimento Educacional Especializado a todos os alunos com
deficiência, na Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades;
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XVI. promover a continuidade da inclusão de todos os alunos com defici-
ência no sistema regular de ensino e realizar o atendimento educacional
especializado em classes comuns e no contra turno em salas de recursos
multifuncionais, garantindo ao aluno com deficiência, no campo da apren-
dizagem, a flexibilização curricular, de acordo com suas necessidades;
XVII. fortalecer e ampliar a parceria e articulação entre Educação, Saúde
e Assistência Social, visando apoiar o atendimento educacional especi-
alizado aos alunos com deficiência;
XVIII. assegurar e ampliar a oferta pública e gratuita de Educação de
Jovens e Adultos, equivalente ao Ensino Fundamental e Médio presenciais,
para a população que não tenha atingido esses níveis de escolaridade;
XIX. divulgar e incentivar na rede pública municipal, os cursos de nível
técnico e superior público em parceria com o Instituto Federal;
XX. assegurar e aprimorar parceria entre as Instituições de Educação
municipais, estaduais, federais, particulares e fundacionais para o desen-
volvimento de projetos, atividades e ações realizadas por estagiários;
XXI. garantir o princípio constitucional da gestão democrática, através do
fortalecimento e apoio às ações dos conselhos de acompanhamento e
controle social, ligados à Educação, a saber: Conselho Municipal de Edu-
cação - CME, Conselho de Alimentação Escolar - CAE e Conselho do
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB.

Seção XI
Da Política de Assistência Social

Art. 39. São objetivos da Assistência Social:
I. assegurar de forma descentralizada, inclusiva e participativa, a quem
dela necessitar, acesso à Assistência Social, seja indivíduo, família ou
grupo social, do Município de Avaré.
II. direcionar suas ações para a garantia da proteção social básica e
especial e os direitos à cidadania pelo individuo, neutralizando a cultura do
assistencialismo;
III. atuar de forma preventiva e proativa nos processos de exclusão
social, considerando os indicadores dos estudos de vulnerabilidade e risco
social no município.
Art. 40. São diretrizes da Assistência Social:
I. manter a estruturação formal dos eixos, programas, projetos, benefíci-
os, ações e serviços socioassistenciais, assegurando o seu pleno funci-
onamento e execução, enquadrados no Organograma da Secretaria Muni-
cipal da Assistência e Desenvolvimento Social, vinculados às Políticas
Públicas da Assistência Social e às novas diretrizes do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS;
II. garantir a universalização do acesso da população e a equidade dos
usuários aos serviços ofertados pela Assistência Social;
III. desenvolver em conjunto com outros níveis de governo, dentro da
própria municipalidade e com entidades sem fins lucrativos da sociedade
civil, considerando as diferentes Políticas Públicas sociais e econômicas,
novos serviços, benefícios, programas e projetos da Assistência Social,
que garantam melhores condições de vida da população;
IV. ampliar a rede socioassistencial do município, integrando-a a outras
instâncias governamentais e não governamentais, priorizando as ações
das unidades de atendimento, para a garantia dos direitos individuais,
coletivos e a expressão da cidadania, tendo como referência mínima para
composição da equipe, os parâmetros da norma operacional básica de
recursos humanos do SUAS (NOB/RH - Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos) para o pleno funcionamento;
V. desenvolver ações com centralidade na família, garantindo a convi-
vência familiar e comunitária, por meio de programas e projetos de caráter
socioeducativo, garantindo os vínculos familiares e sociais, minimizando
os riscos pessoais.
Art. 41. São finalidades estratégicas da Assistência Social:
I. fortalecer e ampliar a integração entre Saúde, Educação, Assistência
Social e outras Secretarias, com o objetivo de atender de forma eficaz e
humanizada a população;
II. implantar o CRAS volante, propiciando com isso assistir toda demanda
social da zona rural, bairros no entorno da Represa Jurumirim e o distrito
da Barra Grande, efetivando programas, projetos, benefícios, ações e
serviços da rede socioassistencial;
III. ampliar as parcerias com entidades da sociedade civil na implantação
de ações conjuntas, priorizando e garantindo a completude e organização
da rede de serviços da Assistência Social;
IV. implementar e efetivar a utilização do Sistema de Informações da
Assistência Social - SAS, viabilizando o monitoramento e avaliação da
Política Municipal da Assistência Social, com interface com outras secre-
tarias e equipamentos municipais;
V. implantar a Vigilância Socioassistencial, considerando as diferentes
etapas da vida do cidadão, para diagnosticar as situações de vulnerabilidade
e risco, que incidem sobre famílias e indivíduos e elaborar planos, com o
objetivo de:
a) produzir e sistematizar informações territorializadas;
b) acompanhar os padrões de oferta dos serviços;
c) analisar a redução dos danos;
VI. manter e fortalecer as ações e campanhas de garantia dos direitos e
de valorização humana da população, nos diferentes segmentos de risco
e de maior vulnerabilidade social, priorizando temas relacionados a qual-
quer tipo de violência, negligência ou discriminação contra o individuo ou
grupos sociais específicos;
VII. dar continuidade à disponibilização dos serviços de benefícios even-
tuais em conformidade com a legislação específica municipal;
VIII. ampliar e manter convênios com organizações não governamentais,
contempladas com recursos públicos para manutenção da rede de prote-
ção social, monitorando a execução dos serviços e a aplicação dos
recursos, em conjunto com as instâncias de controle social;
IX. garantir que os repasses dos recursos municipais, com finalidade
assistencial, sejam direcionados ao Fundo Municipal de Assistência Social;
X. administrar com autonomia plena, em conjunto com o Conselho Munici-
pal de Assistência Social, os recursos oriundos do Fundo Federal, Estadu-
al e Municipal da Assistência Social;
XI. desenvolver um fluxo eficiente entre os serviços da rede

socioassistencial e demais políticas, com vistas a garantir o acesso
efetivo da população assistida pelo SUAS a todos os programas, projetos,
benefícios, ações e serviços pertinentes às suas necessidades;
XII. intensificar o acompanhamento, em parceria com o Conselho Tutelar
e/ou Vara da Infância e Juventude, de crianças e adolescentes, quando
necessário;
XIII. garantir frente às demais políticas públicas a implantação de progra-
mas, projetos, benefícios, ações e serviços voltados à pessoa idosa, nas
áreas de lazer, saúde, cultura e esporte, de forma permanente e integrada;
XIV. garantir o atendimento às pessoas com deficiência e/ou idosas, em
situações de dependência econômica, submetidas à situação de negligên-
cia e desrespeito familiar, discriminação, violência e opressão social,
assegurando-lhes a defesa de seus direitos;
XV. propiciar atendimento emergencial e diferenciado à pessoa em situa-
ção de rua;
XVI. fomentar projetos que incentivem parcerias com empresas privadas
entre os vários setores de produção, para a formação de mão de obra;
XVII. ampliar e estruturar os Centros de Referência da Assistência Social
- CRAS, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no SUAS.
Parágrafo Único. São finalidades estratégicas relativas à democratização
da gestão da Assistência Social:
I. fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil,
em relação às políticas desenvolvidas na área da Assistência Social,
através dos Conselhos Municipais, Conselho Tutelar, fóruns de defesa e
de garantia de direitos e demais organizações;
II. acompanhar, de forma participativa e transparente, a gestão do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA, a ser realizada
pelo Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA e intensificar
a captação de recursos públicos ou privados;
III. atualizar anualmente o Plano Municipal da Assistência Social, com a
participação efetiva das entidades executoras dos serviços
socioassistenciais e do Conselho Municipal da Assistência Social;
IV. garantir a realização de Conferências Municipais, seminários, audiênci-
as públicas, com temas direcionados à defesa e garantia de direitos e da
cidadania da população, dentro da área da Assistência Social, bem como
apresentar o trabalho já desenvolvido pela Secretaria;
V. estipular o percentual do orçamento municipal destinado ao custeio das
ações da Política de Assistência Social, para atender às exigências do SUAS.
Art. 42 Elaborar o Plano Setorial de Assistência Social determinando sua
validade, no prazo de dezoito meses a partir da promulgação dessa lei.

Seção XIII
Da Política da Segurança

Ainda com pontos pendentes de discussão

TÍTULO II
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO

Art. 48.  O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de ordenamento
do território do município compreendendo 3 (três) Macrozonas, conforme
mapa do Anexo 1, e está estabelecido a partir do aprimoramento das
ações de planejamento, em consonância com as ações do Poder Público
e dos grupos organizados da sociedade civil;
Art. 49.  As três Macrozonas serão subdivididas em zonas específicas e
em zonas especiais, que serão instituídas a partir de regras de uso e
ocupação do solo para cada uma delas.
Art. 50.  A delimitação da Macrozona do Núcleo Central - MZ1 tem como
objetivos:
I-  controlar e direcionar o adensamento urbano adequando-o à infra-
estrutura disponível;
II-  garantir a utilização dos imóveis não edificados, subutilizados e não
utilizados.
§1°A Macrozona do Núcleo Central - MZ1 corresponde ao perímetro urba-
no da sede do município, definido em lei específica, disposto no mapa do
Anexo 2.
§2° A descrição e registro do perímetro urbano deverá ser realizada no
máximo em seis meses após a aprovação dessa lei.
Art. 51.  A delimitação da Macrozona do Núcleo da Represa - MZ2,
conforme mapa do anexo 4, tem como objetivos:
I-  controlar e ordenar o adensamento urbano juntamente com infra-
estrutura compatível;
II-  promover o acesso à orla da represa;
III- garantir a manutenção das Zonas Rurais - ZRu  ativas.
§1°A Macrozona do Núcleo da Represa - MZ2 corresponde ao território do
município compreendido dentro do perímetro  que inicia no loteamento
Pontão do Remanso com a represa Jurumirim; deste ponto segue ao longo
da divisa deste loteamento com a propriedade rural de Orlando Contrucci
Filho ou sucessores, até atingir a estrada municipal AVR 362; deste ponto
segue por esta via pública, confrontando com parte do loteamento Terra
de São Marcos, até a Rodovia SP 255; deste ponto deflete à direita e
segue pela referida rodovia, sentido Avaré-Itaí, até atingir a divisa do
loteamento Terras de São Marcos II; deste ponto deflete à esquerda e
segue pela divisa deste loteamento, em linha reta, confrontando com a
propriedade rural Cabanha Pinhal ou sucessores, até atingir a represa
Jurumirim; deste ponto deflete à direita e segue pela cota máxima de
inundação da mesma, em todo o seu contorno pelos loteamentos Terras
de São Marcos II, Quinta do Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do Vale
Verde I e II, O Estribo, Porto Miramar, Condomínio Íris Beach,
desmembramento Décio Eurico de Lima, bairro Costa Azul, Bairro Santa
Rita, Clube Náutico Jurumirim, Chácaras Represa de Avaré, Vivenda do
Solemar, Ponta dos Cambarás, loteamento Lambari, Village Cabo Santa
Bárbara, Parque Aruanã , Terra de São Marcos I e diversas propriedades
rurais, até encontrar o ponto inicial desta descrição, conforme o mapa do
Anexo 4.
§2° O memorial descritivo do §1° deverá ser revisado e atualizado no
prazo de 12 (doze) meses a partir da publicação dessa lei complementar.
Art. 52.  A delimitação da Macrozona Rural - MZ3  tem como objetivos:

I-  estabelecer uma nova configuração a partir da inter relação dos meios
de produção, dos núcleos urbanos expandidos e dos pontos de interesse
turístico;
II- garantir e compatibilizar a ocupação e o desenvolvimento econômico
na Zona de Proteção Ambiental - ZPA, estudando a aplicabilidade do Plano
de Manejo da Área de Proteção Ambiental  - APA Corumbataí-Botucatu-
Tejupá perímetro Botucatu.
Parágrafo único.  A Macrozona Rural (MZ3) é a área rural do município,
conforme o mapa do Anexo 5,  destinada basicamente à produção agro-
pecuária, caracterizada pela escassez ou inexistência do equipamento que
define e consolida as áreas urbanas, caracterizando-se também pela
menor transformação da paisagem natural, quando comparada ao ambi-
ente urbano.

CAPÍTULO II
DAS ZONAS ESPECÍFICAS E ESPECIAIS

Art. 53.  A Macrozona do Núcleo Central - MZ1 delimitada pelo perímetro urbano
definido em lei específica, conforme o mapa do Anexo 2, divide-se em:
I- Zona Residencial - ZR-1 e ZR-2;
II- Zona Mista 1 - ZM1;
III-  Zona Mista 2 - ZM2;
IV-  Zona Mista 3 - ZM3;
V-  Zona Industrial e Comercial - ZIC
VI-  Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-1, ZEIS-2;
VII- Zona Especial de Interesse Turístico - ZEIT;
VIII-  Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA;
IX-   Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo -  ZEITA.
Art. 54  A Macrozona do Núcleo da Represa - MZ2 definida no mapa do
Anexo 4, divide-se em:
I- Zona Especial de Interesse Turístico - ZEIT;
II- Zona de Urbanização Dirigida 1 - ZUD1  Costa Azul;
III- Zona de Urbanização Dirigida 2 - ZUD2  Cambará;
IV- Zona Rural - ZRu.
Art. 55. A Macrozona Rural - MZ3, definida no mapa do Anexo 5, divide-se em:
I-  Zona de Proteção Ambiental  - ZEIA; checar demarcação
II-  Zona de Urbanização Dirigida Barra Grande - ZUD Barra Grande;
III-  Zona Rural - ZRu.
Das Zonas Residenciais - ZR
Art. xx.  As Zonas Residenciais - ZR conforme o mapa do Anexo 2,
destinam-se ao uso estritamente residencial unifamiliar (ZR-1) ou
multifamiliar (ZR-2), respeitando-se os parâmetros contidos no art.49xxx.

Subseção II
Da Zona Mista 1 - ZM1

Art. 5x.  A Zona Mista 1 - ZM1 conforme o mapa do Anexo 2, é destinada
ao uso predominantemente residencial e complementarmente ao comér-
cio, serviços, indústrias e instituições, conforme atividades enquadradas
nos usos do Nível 1 e 2, conforme tabela no Anexo 6 desta lei comple-
mentar, respeitando-se os parâmetros contidos no art.xx(antigo 49)

Subseção III
Da Zona Mista 2 - ZM2

Art. 5x.  A Zona Mista 2 - ZM2, conforme o mapa do Anexo 2, tem como
objetivo reforçar a permanência do uso residencial em compatibilidade
com os usos comercial, de serviços, industrial e institucional, atribuindo
características de centralidade à área, incentivando também a concentra-
ção de usos e atividades que apresentem complementariedade com as
áreas circunvizinhas, conforme as atividades enquadradas nos usos do
Nível 3, conforme tabela no Anexo 6 desta lei complementar.
Parágrafo único - É facultada à municipalidade a exigência de adaptações
e ou adequações para instalação de empreendimentos de forma que se
permita a convivência com o uso residencial do entorno.

Subseção IV
Da Zona Mista 3 - ZM3

Art. 5x.  A Zona Mista 3 - ZM3, conforme o mapa do Anexo 2, é destinada
ao uso industrial de alto incômodo - pequeno, médio e grande porte - e aos
usos comercial, de serviços e institucional, de acordo com os usos de
Nível 4 apresentados na tabela do Anexo 6, admitindo-se o uso residencial.

Subseção V
Da Zona Industrial e Comercial - ZIC

Art. 5x.  A Zona Industrial e Comercial- ZIC - conforme o mapa do Anexo
2, é  constituída por áreas destinadas à instalação de indústrias, comércio
e serviços incompatíveis com o uso residencial, permitindo-se instalação
de atividades classificadas até  Nível 5, conforme tabela do Anexo 6.
Parágrafo único.  Não será admitido na Zona Industrial e Comercial  - ZIC,
o uso residencial, exceto a residência do zelador da unidade industrial e
comercial.
Art. 5x.  A Zona Industrial e Comercial - ZIC, só poderá ter as suas
condições alteradas através da revisão do Plano Diretor.
 Art. 6x.  O Executivo Municipal poderá criar mecanismos de incentivos
aos empreendimentos para se instalarem nestes locais.

Subseção VI
Das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS

Art. xx.  As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS conforme o mapa
do Anexo 2, são destinadas prioritariamente à regularização fundiária, à
urbanização, à produção e à manutenção de Habitação de Interesse Social.
Art. xx.  As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS subdivide-se em
três categorias:
I- Zona Especial de Interesse Social - ZEIS -1 - empreendimentos implan-
tados destinados a Habitação de Interesse Social;
II- Zona Especial de Interesse Social - ZEIS -2 - áreas públicas ou particu-
lares ocupadas por assentamentos de população de baixa renda na
Macrozona do Núcleo Central - MZ1, devendo o poder público promover a
regularização fundiária e urbanística, com a implantação de equipamentos
públicos;
III- Zona Especial de Interesse Social de Novos Projetos - ZEIS Novos
Projetos, áreas demarcadas no Anexo 2, necessárias à implantação de
programas habitacionais de interesse social.
§ 1º  A ZEIS-2 compreende a área da Biquinha e Vila Esperança, conforme
mapa do Anexo 2.
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§ 2º Nas ZEIS são admitidos usos classificados como nível um de incomo-
didade, conforme anexo 6, com área construída de até 150 (cento e cinquenta)
metros quadrados e equipamentos públicos, de recreação e lazer;
§ 3º  O Poder Executivo poderá exercer o direito de preferência em todas
as ZEIS - Novos Projetos para compra de imóveis destinados ao atendi-
mento de um dos incisos do artigo 26 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de
julho de 2001, admitida a criação de parcerias para garantir a viabilização
dos projetos habitacionais, conforme mapa do Anexo 3.

Subseção VII
Da Zona Especial de Interesse T urístico - ZEIT

Art. 63.  A Zona Especial de Interesse Turístico - ZEIT, da Macrozona do
Núcleo Central - MZ1, conforme o mapa do Anexo 2, define-se por áreas
públicas destinadas ao lazer e à promoção de ocupação de interesse turístico.
Parágrafo único. Compreende a área delimitada pelo Parque "Dr. Fernando
Cruz Pimentel" e a Praça da Paz (Cristo/Ginásio de Esportes).

Subseção VIII
Da Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA

Art. 64.  A Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA, da Macrozona do
Núcleo Central - MZ1, conforme o mapa do Anexo 2, define-se por áreas
públicas ou privadas destinadas à proteção e recuperação da paisagem e
do meio ambiente.
Parágrafo único. Compreendem as áreas delimitadas pelo:
I- Horto Florestal de Avaré;
II- Parque "Profa. Therezinha Teixeira de Freitas", localizado no Bairro do
Camargo;
III- área publica localizada no Jardim Paineiras, entre a Avenida Governa-
dor Mário Covas e a Avenida Donguinha Mercadante;
IV- área pública da União localizada entre o Loteamento Jardim Vera Cruz
e a Fundação Padre Emilio Immoos.
Art. 65.  A Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA caracteriza-se por:
I- áreas de proteção às características ambientais;
II- áreas onde se situam nascentes e cabeceiras dos córregos, com
objetivo de proteger as características ambientais existentes;
III- áreas públicas, em situação de degradação ambiental, que devem ser
recuperadas para ampliar os espaços voltados ao lazer da população e a
sua conservação.

Subseção IX
Da Zona Especial de Interesse do T ransporte Aéreo - ZEITA

Art. 66.  A Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo compreende as
áreas nas imediações do Aeroporto "Comandante Humberto Lutti", que
requerem tratamento diferenciado quanto à sua ocupação e instalação de
usos, visando a segurança aeroviária e a compatibilização com a
normatização federal e estadual específicas.
Art. 67.  As atividades que serão exercidas nesta área dependerão de
prévia autorização do órgão municipal competente, nos termos da legisla-
ção específica de âmbito federal, estadual e municipal, com parecer do
Conselho Municipal do Plano Diretor.
MZ-2  - Represa - finalizar texto
MZ-3 - Rural - finalizar texto

TÍTULO III
DOS PARÂMETROS PARA O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO NA  MACROZONA DO NÚCLEO

CENTRAL - MZ1
Seção I

Do Uso do Solo
Art. 82.  O uso do solo pode ser classificado como:
I-  residencial, quando destinado à moradia unifamiliar ou multifamiliar;
II-  não-residencial, quando destinado às atividades industrial, comercial,
de serviços ou institucional;
III- misto, quando constituído pelos usos residencial e não-residencial na
mesma edificação.
Art. xxx  Conforme determina o artigo 2º, inciso IV da Lei Federal n.º
10.257/01, o uso e ocupação do solo deve ser definido de forma a evitar:
I) proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
II) instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar
como polo geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura corres-
pondente;
III) a poluição e degradação ambiental;
IV) implantação de empreendimentos e atividades que comprometam o
conforto e a segurança da população.
Art.  xx A política de zoneamento e uso do solo é definida através dos
seguintes critérios:
I. avaliar o impacto ambiental, de modo a evitar a degradação ambiental
em todas suas modalidades;
II. respeitar o zoneamento de forma gradativa;
III. respeitar a natureza do entorno;
IV. definir as avenidas como zonas mistas, respeitando os incisos anteriores;
V. definir as marginais da rodovia SP 255 como Zonas Mistas 3 ou Zonas
Industriais e Comerciais - ZIC;
Art. 83.  Todos os usos e atividades poderão instalar-se na Macrozona do
Núcleo Central - MZ1, desde que obedeçam às condições estabelecidas
nas Seções I e II deste Capítulo, determinadas em função:
I-  das características da zona em que vier a se instalar;
II-  dos objetivos do planejamento.
§ 1º  A emissão de certidão do uso do solo para fins de instalação de
indústrias, tanto na Macrozona do Núcleo Central - MZ1 como no restante
do território do município, com o Fator de Complexidade (w) e fontes de
poluição com valor maior ou igual a 4 (quatro), nos termos do Decreto
Estadual nº 47.397/02, deverá ser objeto de análise e anuência do Conse-
lho Municipal do Plano Diretor, não sendo permitida a sua instalação na
Zona de Proteção Ambiental da Macro Zona 3.
§ 2º  Os alvarás de funcionamento de atividades econômicas expedidos
pela Administração Municipal estarão condicionados à apresentação e
obediência da Certidão de Uso do Solo pertinente, incluindo-se exatamen-
te a atividade pretendida compatível com a zona na qual está localizada,
vedando-se a utilização de termos genéricos gerem interpretação dúbia.

§ 3º  Os casos omissos e mal definidos de uso e ocupação do solo serão
objeto de análise e definição através de resolução do CMPD - Conselho
Municipal do Plano Diretor.
Art. 84.  Para fins de avaliação do disposto no artigo anterior, os usos e
atividades serão analisados em função de sua potencialidade como:
I- geradores de impacto à vizinhança;
II- geradores de incomodidade à vizinhança;
III- geradores de interferência no tráfego.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

 ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veiculo,
tal quebra de ordem cronológica é necessária para a manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom atendi-
mento da municipalidade.
Fornecedor : Mauro Faria Ribeiro
Empenhos : 8217, 9042, 6891/2014
Valor : R$ 1.830,00
Avaré,  20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço técnico
para elaboração dos mapas Anexos 1, 2, 3, 4 e 5 da LC nº 154/
2011 (Plano Diretor da Estância Turística de Avaré) e as altera-
ções definidas pelo processo de revisão do Plano Diretor.
Fornecedor : Ludmilla Righi Orsi
Empenhos :  8347/2014
Valor : R$ 3.150,00
Avaré, 20 de setembro de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
por se tratar de fornecimento à merenda escolar.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenho(s) : 1722, 1719/2014
Valor : R$ 776,00
Avaré, 20 de setembro de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de hortifruti, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária por se tratar de
fornecimento à merenda escolar.
Fornecedor : Dimas Tadeu Ferreira de Almeida ME
Empenho(s) : 6497/2014
Valor : R$ 2.966,50
Avaré, 20 de setembro de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de gêneros alimentíci-
os estocáveis (diversos) e pernil suíno sem osso em cubos, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para forneci-
mento de refeições para a Merenda Escolar.
Fornecedor : Atacadão Fartura Distribuidora  Ltda ME
Empenhos : 6493, 1716/2014
Valor : R$ 5.512,32
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento  de cota de gás
P13, tal quebra de ordem cronológica se justifica para atendi-
mento do Gabinete do Municipal, Procon, Procuradoria Jurídica e
a Central de  Alimentação Municipal para fabricação de alimen-
tos de refeições aos funcionários públicos da Garagem Munici-
pal e atendimento a eventos municipais.
Fornecedor : Evelyn Cristina Torcineli
Empenho(s) : 11464, 11467, 9060, 11175/2014
Valor : R$ 1.956,99
Avaré, 20 de setembro de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios para fornecimento à Merenda Escolar.
Fornecedor : J.E. Rissi Alimentos ME
Empenho(s) : 6502, 6499/2014
Valor : R$ 34.845,60
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de
saúde e carcaças de animais mortos, tal quebra de ordem cro-
nológica se faz necessário para a destinação dos resíduos do
serviço de saúde.
Fornecedor : Medic. Tec. Ambiental Ltda
Empenho(s) : 1709/2014
Valor : R$ 40.355,50
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  prestação de serviço de processamento de
dados e gerenciamento de infrações/multas de trânsito.
Fornecedor : Sofolha Informática Ltda
Empenhos : 11869/2013
Valor : R$ 3.600,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de fornecimento de 02 mangueira
de incêndio, tal quebra de ordem se faz necessária para atendi-
mento da EMEB – Fausto Dos S. Rodrigues.
Fornecedor : E. J. Castilho & Cia  Ltda
Empenho: 12187/2014
Valor : R$ 958,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de caminhões
compactadores de coleta de lixo, tal quebra de ordem cronológi-
ca se justifica para prestação de serviço essencial de coleta de
lixo da municipalidade, para o qual são utilizados os caminhões
locados pela empresa citada.
Fornecedor : Provac Serviços Ltda
Empenho(s) : 6371/2014
Valor : R$ 17.000,00
Avaré,  20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv.de Prapaganda/Publi-
cidade ltda
Empenho(s) : 12170/2014
Valor : R$ 1.045,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviços médicos para exame
tipo DOPPLER para atender pacientes para avaliação médica e
diagnóstico, tal quebra de ordem se faz necessária para atendi-
mento da Secretaria da Saúde.
Fornecedor : Unidade Radiológica S/C Ltda
Empenho(s) : 6929, 12172/2014
Valor : R$  6.540,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de  vale alimenta-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
aquisição de vale alimentação por meio de cartão magnético
para o funcionalismo público.
Fornecedor : Ecopag Adm. Cartoes de Credito e Ass/Cons de Tecn.
Empenho(s) : 12449 a 12505/2014
Valor : R$ 350.546,56
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de diesel e gaso-
lina, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se
tratar de combustível para a Frota Municipal, onde não pode ser
paralisada pela falta do mesmo.
Fornecedor : Ciapetro Distribuidor de Combustíveis Ltda.
Empenho(s) : 6001, 6011, 6014, /2014
Valor : R$  58.300,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de oxigênio medi-
cinal Gás cilindro T 10 m³ , tal quebra de ordem cronológica se
justifica, pois os cilindros e oxigênios são de extrema necessi-
dade para os pacientes.
Fornecedor : White Martins Gases Indtrs S/A
Empenho(s) : 12112/2014
Valor : R$ 31.683,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de fornecimento de serviço de
alimentação, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento do PSM.
Fornecedor : Naiara Valerio de Oliveira Morita-Epp
Empenho(s): 6743 /2014
Valor : R$ 8.150,00
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do
Semanário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessá-
ria para a manutenção dos serviços de impressão do Semanário
Oficial, órgão indispensável à publicação dos atos do Poder
Publico Municipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenhos : 9747/2014
Valor : R$ 2.305,50
Avaré,  20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação do edital para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 11178/2014
Valor : R$ 3.807,45
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar da 2ª medição final da  reforma,
ampliação e adequação do prédio do Samu, tal quebra de ordem
cronológica se justifica para o bom atendimento da Municipalidade.
Fornecedor : Construtora M. Vieira Ltda
Empenhos : 12207/2013
Valor : R$ 11.618,23
Avaré,  20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronoló-
gica da  Silveira & Duarte Avaré LTDA ,  ref. Semanário Oficial,
edição número  684,  de 06/09/2014:
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de combustíveis,
tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção da
frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços.
Fornecedor : Silveira & Duarte Avaré LTDA
Empenho(s) : 8393, 10740/2014
Valor : R$ 2.776,76
Avaré, 06 de setembro de 2014.
PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
Agora se lê:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de combustíveis,
tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção da
frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços.
Fornecedor : Silveira & Duarte Avaré LTDA
Empenho(s) : 8393, 10740/2014
Valor : R$ 2.776,96
Avaré, 20 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

DECRETOS

Decreto nº 4.000, de 19 de setembro 2014
(Dispõe sobre homologação de concessão e pagamento do

Adicional de Qualificação aos Profissionais da Educação
Básica, previsto no artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II e
III, e parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei Complementar nº 152,

de 06 de setembro de 2011)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, as disposições previstas no artigo 7º, inciso I,
do artigo 8º, incisos I, II e III, parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei
Complementar Nº 152, de 06 de setembro de 2011, que concede
Adicional de Qualificação aos profissionais da Educação Bási-
ca estáveis,
CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo 2º do artigo 8º da Lei
Complementar Nº 152, de 06 de setembro de 2011, que dispõe
sobre o prazo de validade dos cursos por um período de 3 (três)
anos e a necessidade de comprovar a participação e o aprovei-
tamento de novos cursos no decorrer deste período,
CONSIDERANDO, a análise da documentação comprobatória
apresentada pelos Profissionais da Educação Básica,
CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela Comissão
Técnica de Gestão de Carreiras da Educação Básica,
Decreta:
Artigo 1º - Ficam enquadrados nos percentuais para conces-
são do  Adicional de Qualificação,  de acordo com a somatória
de horas apresentadas nos certificados analisados, os profis-
sionais abaixo discriminados.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 6 de setem-
bro de 2014, observando-se o disposto no artigo 8º, incisos 2º e
3º da Lei Complementar Nº 152, de 6 de setembro de 2011, fican-
do revogado o Decreto nº 3.998 de 19 de setembro de 2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 19 de setembro de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Ouvidoria Municipal:

3711-2500
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DENUNCIE
VOCÊ SABIA QUE PARA TODO SERVIÇO
TEM DE SER EMITIDA UMA NOTA FISCAL

DE SERVIÇO?

Essa Nota Fiscal é a garantia de poder reclamar
sobre um serviço mal feito.
Ajude o município para que possamos ajudar você !
Sentindo-se lesado e/ou tiver dúvidas nos mande
um e-mail:

denuncia.fiscal@avare.sp.gov .br

COMUNICADO
IMPORTANTE

Prezados moradores, vimos por meio desta infor-
mar que, de acordo com a Lei Municipal nº 176,
de 14 de Novembro de 1.997, alterada pela Lei nº
552, de 15 de Março de 2.000, fica terminante-
mente proibido jogar lixo, entulhos e resíduos de
qualquer espécie em áreas não edificadas, pra-
ças, jardins, áreas verdes, vias públicas, cantei-
ros centrais, bocas de lobo, logradouros públicos,
entre outros.
Salientamos que os moradores que infringirem as
Leis serão notificados e multados.
Contamos com a colaboração de todos!!!
Avaré, 26 de Junho de 2014.

Secretaria de Obras, Habitação e Serviços
Prefeitura Municip al da Estância T urística de Avaré.
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02 cozinheiro F/M
02 ajudante de cozinha F
05 garçom F/M
01 churrasqueiro M
03 padeiro/confeiteiro F/M
02 pizzaiolo/esfiheiro M
01 técnico em nutrição F/M
01 nutricionista F
01 açougueiro F/M
04 atendente de peixaria F/M
01 peixeiro F/M
05 atendente de rotisserie F/M
05 balconista de açougue F/M
01 cartazeiro F/M
05 empacotador F/M
03 fiscal de loja F/M
01 camareiro F
01 auxiliar de limpeza F
01 faxineira F
03 empregada domestica F
02 jardineiro M
01 caseiro (casal)
01 limpador de piscina M
01 controlador de pragas F/M
20 trabalhador rural F/M
05 tratorista M
05 motorista de caminhão M
03 trabalhador de serraria
01 ajudante de carga e descarga M
01 fiscal de obras M
01 montador de estruturas M
01 ajudante de pintor M
01 auxiliar de vidraceiro M
01 auxiliar de marceneiro M
01 auxiliar de eletricista M
01 pintor de autos M
01 mecânico de ônibus (Cerqueira Cesar) M
01 mecânico de motor diesel M
01 mecânico máquina agrícola M
01 enrrolador de motor M
01 auxiliar de manutenção predial M
01 recepcionista de hotel F/M
01 supervisor de lavanderia F
01 digitador F
01 almoxarife F/M
04 atendente de cinema F/M
01 office boy M
03 vendedor interno F
02 vendedor de serviços F/M
01 vendedor externo M
01 representante comercial
01 supervisor de vendas F/M
01 controlador de serviços de transporte F/M
01 monitor de recreação (Ed.Artistica/
Fisica)F/M
01 pedagogo F/M
01 fonoaudiólogo F
02 cirurgião dentista F/M
01 auxiliar de dentista F/M
05 auxiliar de enfermagem F/M
01 técnico de enfermagem F/M
01 farmacêutico F/M
01 professor de farmácia F/M
02 professor de inglês F/M
01 salva vidas M
10 costureiro industrial Avaré /ItatingaF/M
VAGAS EXCLUSIVAS
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
03 AUXILIAR DE LINHA DE PRODUÇÃO F/M
01 OPERADOR DE CENTRO OPERACIONAL F/M
(M -masculino, F - feminino)
EMPREGADORES: É necessário o cadastro
da empresa, ou pessoa física, no endereço
eletrônico maisemprego.mte.gov.br, para a
colocação de vagas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se
no SISTEMA MAIS EMPREGO através da
internet ou junto ao PAT (Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador). Você utilizará os
seguintes documentos:
" PIS (Programa de Integração Social) ou
equivalente NIT, PASEP, Bolsa Família, Car-
tão Cidadão.
" Carteira de Trabalho
" RG
" CPF
" CNH
" Estamos na Rua Rio Grande do Sul, nº
1810, Centro, (Prédio Centro Administrativo
Municipal), entrada pela rua Ceará. Maiores
informações ligue 14-37321414.

A Secretaria de Obras, Habitação e Serviços da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré esclarece
à população que é proibido o uso de calçadas e
vias públicas para o depósito de entulho, ramadas
e material de construção.

O descarte irregular destes materiais poderá ser
denunciado pelo telefone 3711.2533. A secretaria
está fiscalização e orientando sobre a questão em
obras e reformas da cidade em conformidade ao
Código de Obras e Edificações do município.

OBRAS

Depósito irregular de lixo
e entulho pode gerar multa

Em construções, será solicitado o projeto apro-
vado pela Prefeitura, a placa do engenheiro na
obra e as medições do tapume, quando necessá-
rio. Também serão verificadas irregularidades de
argamassas em vias pavimentadas e passeios pú-
blicos.

Nesta primeira fase, a fiscalização será feita em
caráter educativo por meio de comunicados infor-
mativos e notificações com estipulação de prazos
para a readequação.

AVARÉ - 153 ANOS

No palco da Frea,
o Festival de Teatro
Apresentações vão até terça, dia 23, sempre às 20h

Sábado, 20:
"O Auto de Antônio Santinho",
grupo Trupe do Trupé de Para-
guaçu Paulista.

Domingo, 21:
"Amém", da Cia Teatral Um e
Outro, de Araçatuba.

Segunda, 22:
"O Cordel do Amor Sem Fim",
da Companhia de Teatro Atores
em Conserva, de Tatuí.

Terça, 23:
"Pterodátilos", grupo Caixa Pre-
ta de Teatro, de Registro.

Confira a
Programação

Começou na quarta-feira, 17, o Festival Estadu-
al de Teatro de Avaré (Feseste). O evento conta
com a participação de peças de várias cidades do
Estado. Em sua oitava edição, o festival distribuirá
$ 7.500,00 em prêmios aos concorrentes. O Feses-
te está sendo realizado no anfiteatro da Fundação
Regional Educação de Avaré (FREA), sempre a par-
tir das 20h.

Premiação
A premiação está assim distribuída: Melhor Es-

petáculo Júri Técnico - R$ 4.000,00; Melhor Espetá-
culo Júri Técnico - R$ 2.000,00; Melhor Espetáculo
Júri Técnico - R$ 1. 000,00 e Melhor Espetáculo -
Júri Popular - R$ 500,00 (Quinhentos reais).
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AVARÉ, 153 ANOS

Para auxiliar visitantes e oferecer infor-
mações úteis sobre a cidade, a Prefeitura
da Estância Turística de Avaré está lançan-
do o seu Guia de Turismo, publicação cus-
teada pelo Governo do Estado por inter-
médio do Departamento de Apoio ao De-
senvolvimento das Estâncias (DADE).

Em 52 páginas, o Guia elaborado pelas
Secretarias Municipais de Turismo e de
Comunicação dá dicas aos leitores sobre
as principais atrações de lazer da cidade,
além de destacar suas belezas naturais, os
tradicionais pontos turísticos, a história, a
cultura, as artes e aspectos da vida notur-

Prefeitura lança
Guia de Turismo
Publicação destaca pontos turísticos e traz dados
sobre hospedagem e gastronomia para visitantes

na de Avaré. A publicação traz também um guia
de serviços indicando onde se hospedar e
onde comer, além de uma relação de serviços
disponíveis na cidade.

 O material, ilustrado com um belo acervo
de fotos das áreas urbanas e da represa traz
ainda dados de utilidade pública e oferece a
cada página um histórico dos pontos de inte-
resse turístico da cidade.

 Exemplares do Guia de Turismo podem ser re-
tirados na sede da Secretaria Municipal de Turismo
(Concha Acústica) e no Posto de Informação Turísti-
ca (PIT), também na Praça Prefeito Romeu Bretas,
Box 1. Informações pelo telefone 3732-8009.

Avaré recebe a Orquestra Sinfônica do Estado
PROGRAME-SE

Avaré recebe nesta semana mais uma
atração cultural em comemoração ao aniver-
sário de 153 anos. Entre os dias 25, quinta, e
27, sábado, a cidade prestigiará apresenta-
ções da orquestra Sinfônica do Estado de São
Paulo.

Além dos concertos, a programação terá
oficinas de sopros, cordas e apreciação mu-
sical. Os concertos serão no antigo CAC (Clu-
be Avareense de Cinema) e no Santuário
Nossa Senhora das Dores. O evento musical
integra a programação que Prefeitura está
promovendo para celebrar o aniversário de
153 anos da cidade.

Inscrições para as oficinas, aulas de apre-
ciação musical e outras informações pelo site
www.osesp.art.br/itinerante.

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO:
25 DE SETEMBRO - QUINTA-FEIRA
9h Apreciação Musical
17h30 Oficina de Sopros
20h30 Concerto Quinteto de Sopros
LOCAL: CAC - Rua Rio de Janeiro, 1763

20h30 Concerto da Osesp
LOCAL: Santuário Nossa Senhora das Dores - Praça Pa-
dre Tavares, s/nº centro.

26 DE SETEMBRO - SEXTA-FEIRA
9h Apreciação Musical
17h30 Oficina de Metais
20h30 Concerto Quinteto de Metais
LOCAL: CAC - Rua Rio de Janeiro, 1763

27 DE SETEMBRO - SÁBADO
9h Apreciação Musical
17h30 Oficina de Cordas
20h30 Concerto Quinteto de Cordas
LOCAL: CAC - Rua Rio de Janeiro nº. 1763, centro.

Concertos serão no CAC e no Santuário
Nossa Senhora das Dores

O Santuário Nossa Senhora das Dores recebeu a apresentação da orquestra USP Filarmônica de Ribei-
rão Preto no último domingo,14. Entre os músicos, o violinista avareense Ivan Rodrigues encantou seus
conterrâneos com plena desenvoltura com o instrumento


